
" ç PREGA0 ELETRÔNICO PROTOCOLO GERAL MINISTÉRIO DA DEFESA 
0064583007321/2023-17 EXÉRCITO BRASILEIRO N° 24/2023-HMAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE . 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

31 

VOLUME 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Prestação de Serviço de Apoio de Cantina, cessão de uso de area a titulo oneroso. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 1 ° VOLUME 

Aos 10 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos h. abertura 

do Volume 0  2_ do processo administrativo n° 64583007321/2023-17, iniciando-se com a 

folha nc).201 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

TOIVIA ANTO IO FERNANDES RIBEIRO 10 TEN 
ADJUNTO da SALC/HMAR 



HOSPIT.A L NULITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRôNiC0 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO:  11  12_02-3 
CNPJ:  k_ ,so o.Y4 /0c,0A_ -0  5 

EMPRESA:  Kona-- 4 E S) uottz-- DA (10/NrIc6 -OA  kiszi 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( ) 01. SICAF; 
( )G,) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (MSS) 
( X) 01.2 FGTS 
( )<.) 01.3 TRABALI-IISTA 
( )4,) 01.4 RECEITA ESTADUAL PJP T 1"\ _ \6 
( 50 01.5 RECEITA MUNICIPAL ntr) -re"
( 3c) 0L6 BALANÇO* ou S1CAF nivel VI N Te 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Lieitar ABRANGÊNCIÁ: 1\1 PrO4 CcA)s-rg

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): (. -) SIM ( ) NÃO . 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ) SIM ( ) NÃO AAei-
04. Concorreu a itens exclOsivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( y)NAO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de MEL:EPP: ( ) SIM ( AINAO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Mango Patrimonial: R$  
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( V) SIM ( )1\IÃO 

(( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETR1ZA.DA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: 
) 08. Cadastro Nacional de Cóndenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 
09. Lista de In idôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU: 

( )10. CADIN 
( ,R) 11 . ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( X) 12. CERTIDÃO DE FALENICIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso utio senha NIVEL VI do SICAF) 
( ) 13 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: ISE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃO1 
(— ) LICE.IsJÇA SANITÁRIA (SFC) • 
( --) Al VARÁ FLINCIONAMF.NTO (SFC) — Cc -.11 .4•C AN6--
( ) REGISTRO DA ANV1SA DO ITEM qsFq 

CERTIDA 0 DE REGULARIDADE DO CONSELHC FEDEP 

Pregoeiro OP 

':GIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

o Pospital Militar dz. Area de Recife 
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[Continuação do BI Nr 127, de 07/07/2023, do(a) HMAR) P vitF 0,0 
—.) 

13 1° Ten JOÃO NICOLLE TUPINA NOGUEIRA 21 JUL 21 20 . 

14 Cap 
MARCOS BITTENCOURT NEPOMUCENO DA 

ROSA 
22 JUL 21 21 

15 1° Ten CARLOS ALBERTO PAULO COSTA 9 AGO 21 22 

16 I' Ten THIAGO BERTOCIII 6 JAN 22 30 

17 1° Ten CAMILA XAVIER E SILVA 14 FEV 22 33 

18 1° Ten MARIA CAROLINA ALMEIDA LEITE 13 ABR 22 42 

19 I' Ten DANIEL PEREIRA REIS 25 ABR 22 43 

20 1° Ten PAULO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR 2 MAIO 22 44 

21 2' Ten MOACIR MATOS SERPA 16 FEV 23 61 

22 2° Ten WELBER FRUTUOSO DE OLIVEIRA 22 FEV 23 62 

3) Praças (Militares sob vigência da Port n° 277, de 30 ABR 08, data de manifestação). 

Ord Grad Nome Completo 
Data Solicitação 
de Inclusão 

Posição no 
Adt 4 ao 
Boi R a' 

119, de 30 
Jun 23 

01 S Ten ALEXANDRE RODRIGUES DE FREITAS 26 FEV 19 9 
02 S Ten FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS 9 SET 19 16 
03 S Ten VALDEMAR PINHEIRO DE ARAÚJO JÚNIOR 30 DEZ 19 23 
04 S Ten GIVALDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 29 JAN 20 35 
05 S Ten CLAUDIONOR SOUZA GOMES 10 FEV 20 43 

06 S Ten 
ALESSANDRO DIRVAL MACHADO 
RODRIGUES 

26 FEV 21 115 

07 S Ten GABRIEL PEREIRA DANTAS 25 MAR 21 123 
08 10 Sgt RUBEM,JOSUÉ DA SILVA 9 AGO 21 130 
09 3° Sgt JOSÉ CARLOS DA SILVA JUNIOR 31 AGO 21 133 
10 S Ten S.ANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA 26 JAN 22 158 
11 1° Sgt ANTONIO MÁRCIO SARTORI ALHO 14 FEV 22 189 
12 1' Sgt WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 9 FEV 23 257 
13 30 Sgt JULIA BARROS DE OLIVEIRA 13 FEV 23 262 
14 S Ten LUIZ GONZAGA FILHO 16 FEV 23 266 
15 1° Sgt FERNANDO FERREIRA ORTIS 27 FEV 23 276 
16 3° Sgt LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 16 MAR 23 282 
17 , S Ten CLECIO DA SILVA OLIVEIRA 7 JUN 23 290 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 1849-Fisc Adm/I-IMAR, de 4 de julho de 2023) 

. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Designação 

1) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedirnento 
licitatorio, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos pregos, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação. 



(Continuação do BI Nr 127, de 07/07/2023, do(a) HMAR) Pag n° 1845 

quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 09/2023 - Objeto: Prestação de serviço de apoio de 
cantina, através de cessão de uso a titulo oneroso de Area do patrimônio público, juriidicionado ao 
Comando do Exército, referente A parcela do imóvel PE 07-0099, contendo uma area total de 15,70 m2.
(quinze metros e setenta centímetros), de acordo corn a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10..024/19, Decreto 

Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIATO,7 Adjuntoala SALC, 

2) Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de 
Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada: 

20 Ten JULIANA LIRA DUARTE - Adjunto do Serviço de Nutrição 
3° Sgt AILDA EUGÊNIA CORREIA BARBOSA FERREIRA - Auxiliar do Aprovisionamento 
30 Sgt BRUNO LIMA DE AZEVEDO Auxiliar da SALC 

3) Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a) formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 
b) redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à compl)sição do 

processo; 
c) prestar assistência ao pregoeiro; 
d) dar suporte As atividades; 
e) realização de diligências, quando for o caso; 
f.)posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 
g) análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 57-SALC OD/HMAR, de 5 de julho de 2023) 

f. REVISÃO DE PRONTUÁRIOS 

Realização 

Em cumprimento à determinação contida no BI/HMAR n° 87, de 11 de maio de 2023,.  a Comissão de 
Revisão de Prontuários realizou a conferência relativa ao mês de maio de 2023, nos seguintes 

prontuários: 
0170201605; 20230534624; 20230534896; 0140201384; 0210203184; 0140206157; 0190202751; 
0140205677;0140212447; 0140209860; 20230533915; 0140208870; 0140207878; 0210200224: 
0200202302; 0140201140; 20230535535; 202204700993; 20230534864; 00140208229; 0150204475; 

20230527493; 20220519421; 00140207417; 0140209200; 0140207861; 0140206478; 0170203587; 
00190202413; 00140207669; 00200201498 ; 012460288409; 00140202749 ; 00159205179; 

0014020977 ; 00140203161; 0014020490; 00150202602; 00140213181; 00140202191; 0140212990; 
00160201892; 20230532901; 00140205623; 00140206307; 00190202413; 0140205495; 20230533689; 
00150203661; 00140203117; 00180202465; 00160201041; 00170202995: 00140203670; 20230357341: 

0140214242; 00210203003; 20230538944; 202330538124; 00140214281; 00140203538; 00200200636; 



G 1.—

ceT A5-;b11-ç' 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declararrios para os uns previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza juridica: 

NIEI: 

Porte da Empresa: 

41.503.286/0001-05 

41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

EDUARDA GOMES 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Sim 

Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS - 

Trabalhista (hi tp://www.tst.jus.br/certidao) 

Validade: 

Validade: 

Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

Sem Informação 
Sem Informação 

Emitido cm: 11/08/2023 11:07 
CPF: 286.980.768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIB RO 
Ass: 

07/01/2024 

11/08/2023 

09/01/2024 

1 de l 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.503.286/0001-05 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

EDUARDA GOMES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situacão do Nível: Cadastrado 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim 
Capital Social: R$ 20.000,00 Data de Abertura da Empresa: 08/04/2021 
CNAE Prim6rio: 5620-1/03 - CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

CNAE Secundário 1: 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CELL DE SUCOS E SIMILARES 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

50320-420 

RUA SARGENTO JUVENCIO, 130 - BLOCO C;APT 206 - TEJIPIO 
Recife / Pernambuco 

(81) 98994899 

dudagms1023@gmai1.com 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 709.288.344-09 
Nome: MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

Dados do Responsiverpelo Cadastro 
CPF: 

Nome: 

E-mail: 

709.288.344-09 
MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 
eduardagsilva 1 023@gmail.com 

Linhas Fornecimento 
Serviços 
15210 - Cantina / Bar/Lanchonete / Refeição Rápida/Restaurante

Emitido cm: 11/08/2023 11:09 
CPF: 286.980.768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

1 de 2 



Relatório de Credenciamento 

Emitido em: II/08/2023 11:09 
CPF: 286.980.768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

2 de 2 



SI Hf T.srdnggitargar- :Financeira 
do Governo Federal 

Maas hora_da consults: 
Usuário: 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

• " 
, 

11/08/2023 11:24:30 

42854385349 

CPF/CNPJ: Titulo: 
41503286 Credor/Devedor não existente no Siafi 

Situação 
Adimplente 

Total de Registros 
Ha ate 30 dias: 

Ha mais de 30 dias: 

Código crèdo Ciatallibra de Inclusão 

* Registros incluídos há até 30 dias. 
1 de 1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 
Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17 

PROPOSTA DE PRECOS 

Prestação de serviço de apoio de cantina, através de cessão de uso a titulo oneroso 
de Area do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, referente A parcela 
do imóvel PE 07-0099, contendo uma área total de 15,70 m2 (quinze metros e setenta 
centímetros), conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico n.° 09/2023 e Termo de 
Referência, Anexo I. 

GRUPO 1 1 

Item 
- 

1 

Descrição Und Qtd Valor Unit 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: Coxinha. 
Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango E Catupiry 

Und 280 2,70 

2 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: Pastel, 
Tamanho: Pequeno, Mínimo: 110g. Apresentação: Assado Em 
Forno. 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 190 2,70 

' 
3 1Cachorro 

, i 

Salgados Diversos Ingredientes: Massa/Salsicha Frango / 
Requeijão / Mussarela / Tomate, Aplicação: Alimentação, Tipo: 

Quente, Características Adicionais: Pronto Para 
Consumo, Não Congelado, Apresentação: Assado Em Forno. 

! Mínimo: 110g 

Und 170 2,25 

4 1 Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole Tamanho: Pequeno 
I - Mínimo: 100g Sabor: Ricota 

Und 170 3,50 
i 

5 I
Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem com 100g Sabor: 

iCarne moída 
Und 160 3,00 

6 

L 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mir-limo de 7 dias, 
Ingredientes: Farinha de trigo, fermento químico, açúcar e ovo. 
Tipo: Sem recheio. Peso: 250 400g. Sabor: Variado. 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 220 2,95 

7 Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Lata 350m1 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 400 2,80 

8 
Refrigerante - Material: Água gasosa/Xarope - Garrafa 500m1 

*Mínimo de 3 sabores 
Und i 180 3,26 

9 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Garrafa 1000m1 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 400 3,85 

! 10 
I 

Refrigerante - Material: Água gasosa/Xarope - Garrafa 2000m1 Und *Mínimo de 3 sabores 50 4,25 



GRUPO 1 

Item 

11 

12 

; 13 

' 15 

16 

1 Descrição Und Qtd V. or Uni/ 

i Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: Descartável, Material , 
Embalagem: Plástico, Tipo: Sem Gas - Garrafa 500m1 

Und 520 
Vial 

1,00 
-, 
! Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: Descartável, Material 
1Embalagem: Plástico, Tipo: Com Gas - Garrafa 500m1 

Und 130 
1,50 

, Suco Tipo: Industrializado, Características Adicionais: Polpa De 
1Fruta Natural, Apresentação: Liquido, Sabor: Variado 

Und 320 
2,20 

, Suco Tipo: Da Fruta, Características Adicionais, Apresentação: 
, Liquido, Sabor: Variado 

Und 270 
2,95 

1Biscoito Classificação: Doce, Aplicação: Alimentação Humana, 
1Características Adicionais: Com Recheio, Apresentação: 
1 Embalagem Individual - Embalagem com 120g 

Und 320 1,60 

, Agua Coco Material: Agua aid.° Verde, Prazo Validade: 3 (Aberto) 

1DIAS, Características Adicionais: Embalagem Tipo Longa Vida 
. 200m1 . 

Und 20 
2,50 

Valor Total do Grupo R$ U 36,30

1.0— Da validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados do dia 03 de Agosto de 

2023. 

2.0 — Do prazo e condições de execução/instalação do objeto,conforme Termo 

deReferência —Anexo I do Edital. 

3.0 — Das obrigações da contratada: Conforme a Minuta do Contrato,Anexo ao edital. 

5.0 — Do prazo de pagamento: de acordo com o edital e anexos. 

6.0 - Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos e despesas, 
taiscomo: materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, seguros, mão 
de obra e respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, tributos, BDI 
(Bonificaçãoe Despesas Indiretas) e quaisquer outros custos, despesas ou encargos que 
incidam sobre os serviços a serem executados, assim como as despesas deconservação, 
até a sua conclusão. 

7.0 - Declaramos sob as penalidades da lei, que temos plenoconhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes à natureza da cessão de uso, assumindo total responsabilidade 
pela não realização da vistoria, pelo qual não faremos quaisquer questionamentos futuros 
que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

8.0 — Declaramos que concordamos com todas as exigências editalicias. 

Razão Social: Maria Eduarda Gomes da Silva 
CNPJ: 41.503.286/0001-05 
Endereço: Rua Sargento Juvencio, 130 Bloco C Ap. 206 Tejipió-Recife-PE: CEP: 50920-420 
Telefone: 9 8679-2986 (contato representante) 
Email: eduardagsilval023@gmail.com 

11--as;  cé% 6d,uctrk8a alme73 ca,c, 



Maria Eduarda Gomes da Silva 
CNPJ: 41.503.286/0001-05 
Planilha de Custos 
Ccmnos'cão Gruoo Gi 

N° Item Descrição Quantidade Custo 
Prego 
Venda 

1 Salgados Diversos 280 1 2.00: 
' 

2.70 
2 Salgados Diversos 190 2.00 NN 2.70-
3 Salgados Diversos 170 1.50 2.25 
4 Salgados Diversos 160 2.00 3.50 
5 Salgados Diversos 220 2.00 3.00 
6 Bolo Alimentício 210 2.00 2.95 
7 Refrigerante ‘ 400 2.30 2.80 
8 Refrigerante 180 2.80 3.26 
9 Refrigerante 170 3.00 3.85 

10 Refrigerante 50 3.80 4.25 
11 Aqua mineral S/Gás 520 0.75 1.00 
12 Agua Mineral C/Gás 130 1.00 1.50 
13 Suco 320 1.50 2.20 
14 Suco 270 2.00 2.95 
15 Biscoito 320 1.30 1.60 
16 Aqua Coco 20 1.50 2.50 

'4'1 .1%oo 



Maria Eduarda Gomes da Silva 
NP.j• 41.503.286/0001-05 

1, LANILHA CUSTOS 

fAlgado Tipo Coxinha 

Materiais Valor 
!Trigo Rosa Branca 1Kg 4,15 

Cebola 1/2 0,50 
Le;te 11 4,40 
•iiont.eiga 40g 0,80 

La  Ido Knorr 4 unidades 8,36 

Colorau 15g 0,30 
Knoor em pó 35g 2,00 
Bata inglesa 500g 2,50 
Frango (peito) 1K 8,00 

Farinha Rosca 1/2 kg 5,00 
Ovos 02 Unidades 1,20 
Total 37,21 
Coxinhas 284' 
Valor Proposto - , 
Lucrp 

Valor calculado como base de 28 coxinhas 

1,33 
2,70 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consul ta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa .Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 1 1/08/2023 11:17:58 

Informações da Pessoa .Jurídica: 
Razão Social: 41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 
CNPJ: 41.503.286/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

1 Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgâo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

1 



t Data da oonsulta: 11,082023 11 20'02 

te. ientIktir;-1..., rc c, - CNPJ Matriz 

CNPJ 41.503.286/0001-05 
111 at.angz- todos es estabelec-imentos da ariprzsa 

rr presa-1;.1 41.503.238 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

dua 

S.tuaao t S ss Naconai Optante pelo Sin-iples Nacional desde 08/0412021 
S.atactttc I S Enquadrado no SIMEI desde 08/04/2021 

Maie inforrnav5es 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 
CNPJ: 41.503.286/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:46:41 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2024. 
Código de controle da certidão: FD4B.4E8D.67A5.BC50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Firetbx https://solucoesseceita.fazenda.gov.briservic 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.503.286(0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRigÃo E DE siTuAgÃo 
I 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 
08/0412021 

NOME EMPRESARIAL 
41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

TITULD DO ESTABELECIMENTO (NC 'ME OE FANTASIA) 
EDUARDA GOMES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRICÁO DAATMDADE ECUN OMICA PRINCIPAL 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONovicAs SECUNDARIAS 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
59.12-0-99 -Atividades de pos-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZ4 JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SARGENTO JUVENCIO 

NUMERO 
130 

COMPLEMENTO 
BLOCO C;APT 206 

CEP 
50.920-420 

BAIRRO'DISTRITO 
TEJIPIO 

MUNIC1P10 
RECIFE 

UI' 

PE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EDUARDAGSILVA1023@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(81)9899-4899 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)
Onbir.le 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2023 As 12:26:52 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

1 of 1 06/07/2023, 12:26 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis 
Funcionamento 

ensa de Alvará e 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pe. o 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspecto arios, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçõe ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitacão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.qov.bricertificacio.
Certificado ern,tido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGS1M. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil 

MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

CPF 

709.288.344-09 

CNPJ 

41.503.286/0001-05 

Nome Empresarial 

41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

Nome Fantasia 

EDUARDA GOMES 

Capital Social 

20.000,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 08/04/2021 

Endereço Cori-lama. 

CEP 

50920-420 

Bairro 

TEJIPIO 

Data de Abertura 

08/04/2021 

Logradouro 

RUA SARGENTO JUVENCIO 

Municipio 

RECIFE 

Número 

130 

UF 

PE 

Complemento 

BLOCO C;APT 206 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio 
10 período 08/04/2021 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 

Internet, Estabelecimento fixo, Televenda, Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 

Proprietário(a) de cantinas independente 

Atividade Principal (CNAE) 

5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Proprietário(a) de lanchonete, independente 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Contratante: 

NA! L FL - 
Endereg..1 Rviuispo cardoso Ayres N°321 santo amaro - Recife-PE 
CNN 45 765.977/0001-09 

Estadus' 104627670 
Cu1t3tr, 1,81) 1-4:506.5736/ 3788.3187 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Maria Eduarda Gomes 
da Silva CNN. 41.503.286/0001-03, nos Forneceu, Massas/Salgados, tal corno 
coxinhas, rissoles, empadas, esfirras, dentre outros. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Paul:tsta, 09 Agosto de 2023. 

c"..\1 



V Rezende 
— Buffet — 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO N° 24/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17) 

Objeto: Prestação de serviço de apoio de cantina, através de cessão de uso a 
titulo oneroso de área do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do 
Exército, referente à parcela do imóvel PE 07-0099, contendo uma area total de 
15,70 m2 (quinze metros e setenta centímetros), conforme condições, nos termos 
da tabela abaixo, conforms condições e exigências estabelecidas no edital. 

PLANILHA DE CUSTOS — CANTINA HMAR 

Item Descrição Custo 
Produtos 

1 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 
Coxinha. Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango E 
Catupiry 

R$ 1,50 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 
Pastel, Tamanho: Pequeno, Mínimo: 110g. 
Aprésetntação: Assado Em Forno. *Mínimo de 3 
sabora 

R$ 1,50 

r 
- 
, 

Salgados 'versos Ingredientes: Massa/Salsicha 
,Frango / Requeijão / Mussarela / Tomate, Aplicação: 
Alimentação, tipo Cachorro Quente, Caracteristicas 

-Adigionais: Pr'óhto Para Consumo, Não Congelado, 
prêSentaçãolAssado Em Forno. Minimo: 110g 

1/4

R$ 1,50 

Rua das Creoulas, 247- Graças 
CNPJ: 40.081.084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 
@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 
www.vrezende.com.br 

Dele, por Ele e para Ele stlo todas as coisas. (Romanos II; 36) 
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V Rezende 
— Buffet — 

4
Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole 
Tamanho: Pequeno - Mínimo: 100g Sabor: Ricota 

R$ 1,50 

5
Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem 
com 100g Sabor: Carne moída 

R$ 1,50 

6 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mínimo de 7 
dias, ingredientes: Farinha de trigo, fermento 
químico, açúcar e ovo. Tipo: Sem recheio. Peso: 
250 a 400g. Sabor: Variado. Ivilinimo de 3 sabores 

R$ 1,00 

7 
Refrigerante - Material: Água gasosa/Xarope - Lata 
350 mL *Mínimo de 3 sabores 

R$ 2,44 

8 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 500 mL *Mínimo de 3 sabores 

R$ 2,79 

9 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 1000m1 *Mínimo de 3 sabores 

R$ 2,59 

10 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 2000m1 *Mínimo de 3 sabores 

R$ 3,39 

I 1 

Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 
Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 
Sem Gas - Garrafa 500m1 

R$ 0,68 

12 

Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 
Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 1 
Com Gás - Garrafa 500m1 

. 
R$ 1,22 

3 

Suco Tipo: Industrializado, Características 
Adicionais: Polpa De Fruta Natural, Apresentação: 
Líquidos Sabor: Variado 

R$ 0,72 

14 
Suco Tipo: Da fruta, Características Adicionais: 
Apresentação: Líquido, Sabor: Variado 

R$ 0,40 

15 , 

Biscofirt  Classificação: Doce, Aplicação: 
Aliment4(to Humana, Características Adicionais: 
Com RaRheio, Apresentação: Embalagem 
Individual corn 120g 

-v--

R$ 1,49 

1. 

6

4gua Coco , Material: Agua C6co Verde, Prazo 
Validade: 3° 't (Aberto) DIAS, Características 
L\dicsoflais: Emb' b' lagem Tipo Longa Vida 200m1 

R$ 2,70 

Rua das Creoulas, 243- Graças 
CNRI: 40.081.084/0001-50 

Pane: (81) 9.94967038 
@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 
www.vrezende.com.br 

Dele, por Ele e para Ele sdo todas as coisas. (Romanos 11; 36) 
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V Reze ride 
— Buffet — 

PROPOSTA R$ 14.185,50 

DESPESA VALOR 

ALUGUEL R$ 1.718,00 

ENERGIA/ÁGUA R$ 582,00 

DESPESAS R$ 120,00 
GERAIS 
FUNCIONÁRIOS R$ 3.100,00 

LOGÍSTICA R$ 120,00 

IMPOSTOS R$ 780,20 
EMBALAGEM E R$ 70,00 
IDENTIDADE 
VISUAL 

INSUNIOS R$ 5.107,40 

R$ 11.597,60 

Recife/PE, 08 de agosto de 2023 

ft, 
411. 

Verônica Rezende Santos Souza 

Sócia Administradora 

Rua das Creoulas, 247- Graças 
CNPJ: 40.081.084/0001-50 

Fone: MI 9.94967038 
@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 
www.vrezende.com.br 

Dele, por Ele e para Ele são todas as coisas. (Romanos 11; 36) 
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ANDERSON FELIX DA SILVA - CASA DO SERTÃO 

CNPJ 42.390.151/0001-43 

Avenida Cruz Cabugá, 1933, Box 51 - Santo Amaro -Recife/PE- CEP: 50.040-000 
E-mail: andersonsf1607@gmail.com - Telefone: (81) 99146-3152 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 
Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17 

Objeto: Prestação de serviço de apoio de cantina, através de cessão de uso a titulo oneroso de area do 

patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, referente à parcela do imóvel PE 07-0099, contendo uma 

area total de 15,70 m2. 

Ao Sr Pregoeiro do HMAR, 
A empresa Casa do Sertão, CNPJ n° 42.390.151/0001-43, sediada na Av. Cruz Cabuga, 1933, box 51, tem os 

seguintes custos para formação do prego dos materiais abaixo descriminado, de forma a reiterar a exequibilidade da 

proposta de pregos: 

Item 

ISalgados 
1 
ICoxinha. 

1 

Descrição 

, 
Custo . Valor 
Unit Unit 

Qtd 
Custo 
Total 

Lucro 
U.(R$) 

Lucro 
Total (R$) 

Total de 
Vendas1 

775,6 
Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 

Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango El 
Catupiry 

0,6 2,77 280 140 2,27 635,6 

2 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 

Pastel, Tamanho: Pequeno, Minimo: 110g. 
Apresentação: Assado Em Forno. *Minimo de 3 
sabores 

0 8 2,77 190 152 2,27 431,3 526,3 

,Frango 

,Adicionais: 

3 lApresentação: 

Salgados Diversos Ingredientes: Massa/Salsicha 

/ Requeijão / Mussarela / Tomate, Aplicação: 

Alimentação, Tipo: Cachorro Quente, Características 

Pronto Para Consumo, Não Congelado, 

Assado Em Forno. Mínimo: 110g 

0,7 2,22 I 170 119 1,72 292,4 377,4 

''Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole 

4 'Tamanho: Pequeno - Mínimo: 100g Sabor: Ricota 
0,9 3,56 160 144 3,06 489,6 569,6 

- 

5 
'Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem 

com 100g Sabor: Carne moída 
0,6 3,23 220 132 2,73 600,6 710,6 

I-

6 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mínimo de 71 

dias, Ingredientes: Farinha de trigo, fermento 

químico, açúcar e ovo. Tipo: Sem recheio. Peso: 

250 a 400g. Sabor: Variado. *Mínimo de 3 sabores 

0,9 2,92 210 189 2,32 487,2 613,2 

7 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Lata 

350 mL*Minimo de 3 sabores 
2,44 , 2,95 400 976 0,45 180 1180 

8 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 

Garrafa 500 mL *Mínimo de 3 sabores 
2 79 3 6 , , , '180 502.2 0,4 72 648 

9 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 

Garrafa 1000ml*Minimo de 3 sabores 
9 I 4,15 

I 
170 440,3 0,65 110,5 705,5 

,_, 

10 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 

3,39 1 4,3 50 I 169.5 
Garrafa 2000m1 *Mínimo de 3 sabores 

1 50 215 

11 
- 

. 12 

Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 

Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo:i 0,68 1,12 520 353,6 

Sem Gas - Garrafa 500m1 1

0,38 197,6 582,4 

Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: , 
'Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 1,22 1 1,68 130 
I - I Com Gás - Garrafa 500m1 

158,6 0,38 49,4 218,4 



Suco Tipo: Industrializado, Características 
,Adicionais: Polpa De Fruta Natural, Apresentação:

13 qiquido, Sabor: Variado 
0,72 2,17 j 320 

Suco Tipo: Da fruta, Características Adicionais: 

14 Liquido, Sabor: Variado 
0,4 3 -I 270 

jApresentação: 
Biscoito Classificação: Doce, Aplicação: 

Alimentação Humana, Características Adicionais: 

Com Recheio, Apresentação: Embalagem 

15 ,Individual com 120g 

1,49 1,63 320 

,Agua Coco Material: Agua Cbco Verde, Prazo 

Validade: 3 (Aberto) DIAS, Características 2,7 2,9 20 

I 16 'Adicionais: Embalagem Tipo Longa Vida 200m1 _ 

r• 

108 

476,8 0,28 89,6 

54 0,2 4 58 

Previsão de Arrecadação R$ 9.206,00 

Custo total com insumos R$ 4.345,40 

Despesas operacionais e administrativas R$ 150,00 

Aluguel R$ 1.718,00 

Agua e energia elétrica R$ 582,00 

Lucro liquido previsto R$ 2.410,60 

Declaro, sob as pena S da lei, que a empresa Anderson Felix da Silva (Casa do Sertão) que os preços cotados não 

são inexequíveis e que serão cumpridos conforme previsto em Edital e seus anexos. 

Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza, 

incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Recife, 04 de agosto 2023. 

Anderson Felix da Silva 04108/2023 - 19:3053 

ANDERSON FELIX DA SILVA / 091.891.684-45 
CNPJ: 42.390.151/0001-43 



ANDERSON FELIX DA SILVA - CASA DO SERTÃO 

CNPJ 42.390.151/0001-43 

Avenida Cruz Cabug6,1933, Box 51 - Santo Amaro -Recife/PE - CEP: 50.040-000 

E-mail: andersonsf1607@gmail.com - Telefone: (81) 99146-3152 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 
Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17 

Objeto: Prestação de serviço de apoio de cantina, através de cessão de uso a título oneroso de 

área do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, referente à parcela do imóvel PE 07-

0099, contendo uma área total de 15,70 m2. 

Ao Sr Pregoeiro do Hospital Militar de Area do Recife — HMAR, 

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados nb presente 

certame, encaminhamos a presente proposta, em conformidade com o Edital, nos propondo a prestar os 

serviços abaixo discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação e seus 

anexos. 

• Item 

1 I 

Descrição Und Qtd Valor Unit Valor Total 
(R$) 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: Coxinha. 
Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango E Catupiry 

Und 280 R$ 2,77 775,6 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: Pastel, 
2 Tamanho: Pequeno, Mínimo: 110g. Apresentação: Assado Em 

i Forno. *Mínimo de 3 sabores 
Und 190 R$ 2,77 526,3 

¡Salgados Diversos Ingredientes: Massa/Salsicha Frango / 
I Requeijão / Mussarela / Tomate, Aplicação: Alimentação, Tipo: 

3 I Cachorro Quente, Características Adicionais: Pronto Para 
Consumo, Não Congelado, Apresentação: Assado Em Forno. 

I Mínimo: 110g 

Und 170 R$ 2,22 377,4 

4 

5 , 

6 

7 

8 
1Refrigerante 

Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole Tamanho: 
Pequeno - Mínimo: 100g Sabor: Ricota 

Undl 160 R$ 3,56 569,6 

Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem ceir9 100g 
Sabor: Carne moída 

Und 220 R$ 3,23 710,6 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mínimo de 7 dias, 
Ingredientes: Farinha de trigo, fermento químico, açúcar e 
ovo. Tipo: Sem recheio. Peso: 250 a 400g. Sabor: Variado. 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 210 R$ 2,92 613,2 

Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Lata 350 mL 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 400 R$ 2,95 1180 

- Material: Agua gasosa/Xarope - Garrafa 500 
mL *Mínimo de 3 sabores 

Und 180 R$3,60 648 

9 

10 

Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope Garrafa 
1000m1 *Mínimo de 3 sabores 

Und 170 R$4,15 705,5 

Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Garrafa 
2000m1 *Mínimo de 3 sabores 

Und 50 R$ 4,30 215 

11 
Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: Descartável, Material 
Embalagem: Plástico, Tipo: Sem Gás - Garrafa 500m1 Und 520 R$ 1,12 582,4 

12 
Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: Descartável, Material 
Embalagem: Plástico, Tipo: Com Gás - Garrafa 500m1 Und 130 R$1,68 218,4 



Item 

13 
Suco Tipo 
De Fruta N 

14 , Suco Ti 
, Apresenta 

Biscoito 
15 Humana, 

Apresenta 

Água Coc 
16 1(Aberto) D 

, Longa Vide 

L --

Descrição Und Qtd Valor Unit Valo Total 
(R4 

694,4 Industrializado, Características Adicionais: Polpa 
atural, Apresentação: Líquido, Sabor: Variado 

Und 320 R$ 2,17 

o: Da fruta, Características Adicionais: 
:ão: Liquido, Sabor: Variado 

Und 270 R$ 3,00 810 

521,6 
Classificação: Doce, Aplicação: Alimentação 
Características Adicionais: Com Recheio, 

:ão: Embalagem Individual com 1209 
Und 320 R$ 1,63 

o Material: Agua Câco Verde, Prazo Validade: 3 
IAS, Características Adicionais: Embalagem Tipo 
1200m1 

Und 20 R$ 2,90 58 

Valor Total dos Itens 
(Nove mil, duzentos e seis reais) 

9206 

Valor da Cessão de Uso: R$ 1.718,00 (um mil setecentos e dezoito reais) 
Custos com Energia, Agua e Esgoto: R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais) 

Valor Total Mensal a ser pago R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 

Valor Total Anual a ser pago R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus 
anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

Declaro ainda que nos pregos cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de 
qualquer natureza incidentes sobre os itens, objeto deste Pregão. 

Recife-PE, 04 de agosto de 2023. 

Anderson Felix da Silva 04108/2023 - 19:41:83 

ANDERSON FELIX DA SILVA 
Empresário 



Ryrde 

ILUSTRiSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE - 
HMAR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17 

V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ n. v1Z0,871=837,arall , com 
sede em RUA DAS CREOULAS, 247, LOJA 0000 GRACAS, RECIFE - PE 52.011-27, vem perante 
V.Sa, através de sua sócia administradora sra. Verônica Rezende Santos Souza, já devidamente 
qualificada nos autos, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão de declarar vencedora a empresa MARIA EDUARDA GOMES DA 
SILVA no certame em referência o que faz pelas razões e direito.que passa a expor, 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do artigo 165 da Lei n° 14.133, de 2021, cabe 
recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão com prazo de apresentação final 
em 16/08/2023, portanto tempestivo. 

Rua das Creoulas, 247- Graças 
CNPJ: 40.081.084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 
C) @vrezendebuffet 

contato@vrezenda.corr br 
www.vrezende.contbr 

Dele, por Ele e pa, a Eie si-Yo ferias as coisas. :PorrIramto, ii. 351 



Iiende 
Ate 

DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão eletrônico cujo objeto é prestação de serviço 
de apoio de cantina, através de cessão de uso a titulo oneroso de area do patrimônio público, 
jurisdicionado ao Comando do Exército, referente à parcela do imóvel PE 07-0099, contendo 
uma area total de 15,70 m2 (quinze metros e setenta centímetros), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme registrado em espaço especifico no sítio do Compranet.gov, a empresa recorrente 
manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão deste douto pregoeiro em 
declarar vencedora do certame a empresa MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, devendo a 
mesma ser revista pelos seguintes motivos: 

Em pesquisa ao SICAF usando o CNPJ da recorrida não foi possível emitir o comprovante 
com os parâmetros exigidos no edital em referência para que assim o fazendo pudéssemos conferir 
as certidões e demais documentos exigidos para habilitação. (doc. Anexo 01) 

Também não foi anexada no Comprasnet quando convocada os documentos a seguir 
elencados necessários a devida habilitação da empresa, pois uma vez que não esteja no SICAF 
se faz obrigatória o envio conforme item 8 do TR. 

1. Contrato social: 
Deixou de anexar o contrato social em vigor pois em seu CNPJ informa que o porte da empresa 
atualmente é ME, ou seja, não está cadastrada na Receita Federal como MEL 

Comprova esta afirmação documento anexado da JUCEPE (doc. Anexo 02) e CNPJ (doc. 
Anexo 03) 

2. RG ou CNH: 
Deixou de anexar seu documento pessoal onde se pode comprovar ser administrador da 
empresa via seu contrato social. 

3. FGTS, CNDT, PROVA DE INSCRIÇÃO NO MUNICÍPIO, CERTIDÃO NEGATIVA DO 
MUNICÍPIO, FALÊNCIA E CONCORDATA, BALANÇO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) ANOS COM 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ SUPEIROR A 1. 

Deixou de anexar TODOS os documentos acima elencados e não nos foi possível confirmar 
no SICAF. 

Como se pode habilitar uma licitante sem se comprovar as regularidades que o edital prevê, 
pois o mesmo é a lei entre as partes. 

4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM QUANTIDADES FORNECIDAS E ENVIADO 
FORA DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO: 

Rua das Creouias, 247- Graças 
CNN: 40.081.084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 
@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.or 
www.vrezende.com.br

Dele, por Ele e para Ele são todas as coisas. (Romanos 11; 36) 



Refende 
Anexou atestado de capacidade técnica após o prazo estipulado inicialmente para todas as 
empresas, somente anexando no dia 01/08/2023, caracterizando a juntada de documento que 
deveria ter sido inicialmente enviado. Sabemos que o TCU já se posicionou de forma definitiva 
quanto a esta questão conforme Acórdão n° 1211/2021, não podendo ser aceito este 
documento. Além do que o atestado não informa quaisquer quantidade de fornecimento dos 
itens. 

5. PLANILHAS DE CUSTOS 

As planilhas apresentadas não atendem a devida comprovação da exequibilidade do valor 
da proposta, proposta apresentada pela recorrida que sequer foi assinada para envio, tornando 
o documento INVALIDO.

Pergunta-se como se aceitar uma planilha sem informações cruciais ao seu entendimento, 
ou seja, não informar estes itens abaixo a torna sem valor legal. 

a) Despesas com manutenção; 
b) Despesas com funcionários; 
c) Despesas com impostos; 

Enfim não se pode aceitar parcas informações para comprovação da exequibilidade do valor 
proposto pela recorrida, pois assim o fazendo estaria contribuindo para no futuro vir a contratada 
prestar um serviço de baixa qualidade, o não pagamento das taxas de aluguel e concecionarias, 
etc. 

Outro ponto importante que na reunião de diligência, foi informado pelo ilustre pregoeiro que 
seriam solicitadas amostras dos itens licitados para as empresas o que não foi feito, causando 
estranheza esta atitude pois se não estivéssemos acompanhando o certame via Comprasnet 
diariamente, com certeza teríamos perdido o prazo para apresentar este recurso. 

Também foi por parte do ilustre pregoeiro desprezada as nossas solicitações de diligências 
feitas no portal do Comprasnet acerca dos atestados apresentados pelas empresas, direito 
nosso e dever do pregoeiro uma vez que solicitada, pois assim leciona os diplomas legais. 

No Acórdão n° 1211/2021 — Plenário, o Tribunal de Contas da União proferiu decisão 
paradigmática, sob a relatoria de Walton Alencar Rodrigues, acerca da polêmica temática 
envolvendo o saneamento de defeitos nos documentos de habilitação de licitantes. 

Portanto a diligência é sim necessária para aclarar o julgamento, quando pedida, precisa de 
resposta. 

A Nova Lei de Licitações, a Lei n° 14.133/21 estabelece algumas regras para o uso de 
diligências durante o processo licitatórb. A primeira menção à diligência na lei esta no Art. 42, 
parágrafo 2°, em que lê-se: 

Rua das Creoulas, 247- Graças 
CNPJ: 40.08' .084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 
@ @vrezendebuffet 

contatoPvrezende.com.br 
www.vrezende.com.br 

Dele, por Ele e para Ele stio codas as coisas. a'ornanos 11; 361 



'tliZeirende 
Art. 42 § 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do 
objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para 
firmar contrato. 

Importante o que diz o seguinte artigo: 

Art. 64 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos salvo em sede de diligência, para: I - complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

0 que pedimos é um julgamento com base na lei, no edital e na igualdade para todos, pois 
este é o principio basilar em nas licitações públicas. 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução As 
Normas do Direito Brasileiro). 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de não atendimento ao edital, REQUER, o 
recebimento do presente recurso, ao final, julgar totalmente procedente, para finalmente rever 
a decisão proferida, declarando a recorrida inabilitada, por questão de JUSTIÇA! 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento A Autoridade Superior como 
assim reza a lei. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Recife/PE, 15 de agosto de 2023. 

• W. 

V R &SOUZA REFEICOES E EVFJOOS 

(asixtrpo 

V R S SOUZA REFEICOES E EVENTOS 
Verônica Rezende Santos Souza 
Sócia Administradora 

Rua das Creo,..as, 247- Graças 
CNN: 40.081.084/0001-50 

Fone: (8119.94967038 
@vrezendebuffet 

contato(cbvrezende.corp.or 
www.vrezende.com.br 

Dele, por Etc e para Ele sts .,,Jos as coisas. (Romanos 11; .36) 



MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

CNPJ: 41.503.286/0001-05 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 - Processo Administrativo n2 64583.007321/2023-17 

RECURSO CONTRARAZÃO 

Ao 

Sr. Pregoeiro. 

Peio fato da empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ n. 
40.081.084/0001-50, entrar com Recurso Administrativo, pedindo nossa inabilitação, junto ao 
pregão acima citado, segue abaixo esclarecimentos e defesa do que foi apresentado no 
referido recurso. 

1. Contrato social: Deixou de anexar o contrato social em vigor pois em seu CNPJ 
informa que o porte da empresa atualmente é ME, ou seja, não está cadastrada na 

Receita Federal como M El. 

Contrarazão; Mesmo sendo MEI, já está enquadrado automaticamente no Regime do 
Simples Nacional, sendo o porte da empresa ME gerado automaticamente pela Receita 
Federal, não sendo de nossa responsabilidade a alteração do porte de MEI para ME, frisando 
novamente que é através de sistema automático pela RF, para todos os MEI's., identificando 
como o CNPJ anteriormente ao Nome Empresarial, firmando assim ser MEL 0 CCMEI — 
Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual foi anexado, pois somos MEI e 
não ME, inexistindo contrato social .conforme ilustramos abaixo. 

k,41 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

OE NM 

41,801286/0001 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

:WA CE ASERTURA 

08/04/2021 

E RM. 
3/86 t1ARA EDUARDA GOMES DA RUA 

00 ESTASELECIMEM 0 ;NOME DE riVITASIAI 
EDUARDA GOMES 

Pain: 
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2. RG ou CNH: Deixou de anexar seu documento pessoal onde se pode comprovar ser 
administrador da empresa via seu contrato social. 

Contrarrazão - Ao registrar o Fornecedor no SICAF, é obrigatório a Assinatura Digital ou 
Certificado digital, bem como na abertura do ME!, dispensando assim, a comprovação de 
Documentos pessoais do ME!, ora que por sua vez, a assinatura e ou certificado é 
comprovação legal, já que é checado pelo orgão a veracidade das informações. 

3. FGTS, CNDT, PROVA DE INSCRIÇÃO NO MUNICÍPIO, CERTIDÃO NEGATIVA DO 
MUNICÍPIO, FALÊNCIA E CONCORDATA, BALANÇO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) ANOS 
COM ÍNDICE DE LIQUIDEZ SUPEIROR A 1. 

Contrarazão - As certidões foram anexadas, exceto a de Falência e Concordata, pois não 
está habilitada no S1CAF para envio, sobre a certidão do Município, conforme o SICAF — 
NÍVEL VI QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO-FINANCEIRA — O Microempreendecior 
Individual - MEI está dispensado da apresentação de documentação de regularidade 
estadual, distrital e municipal. Estando habilitada no Sicaf, as certidões exigidas, 
conforme exigência do edital. 
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Quanto ao balanço, segue a legislação: 

• ,t-te:3-

auC 

A 

4 

Os MEI estão desobrigados de produzir balanço patrimonial conforme o Código Civil em seu 
§ 2° do art. 1.179. Assim, também, nos termos da LC n. 123/06, art. 26, § 1° e §6° o 
microempreendedor individual está dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. 
Nessa medida, pode-se chegar a conclusão de que sendo o balanço patrimonial um 
demonstrativo contábil a ser lançado no livro contabil, e estando o MEI dispensado deste 
livro, então não ha que se exigir balanço patrimonial, bem como outras demonstrações 
contábeis, para fins concorrenciais. 

Os documentos que podem ser apresentados pela MEI, estão previstos LC n. 123/06, art. 
26, § 1°, o MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de 
vendas ou de prestação de serviços, ou a apresentação da Declaração de faturamento 
emitida pelo Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no certificado 
de registro. 

De acordo corn a Resolução CGSIM N° 59, publicada no Diário Oficial em 13 de agosto de 
2020, todas as MEls abertas a partir de 10 de setembro de 2020 estão dispensadas de 
solicitar um alvará de funcionamento na prefeitura da sua cidade. A nova norma surge a 
partir da Lei de Liberdade Econômica (Lei n° 13.874/19). 

4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM QUANTIDADES FORNECIDAS E 
ENVIADO FORA DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO: 

Após a o comparecimento presenciai do dia 08/08/2023, foram abertas com prazo até 
14/08/2023, a apresentação da Capacidade Técnica, anexamos em 11/08/2023, conforme 
abaixo, inexistente a exigência de comprovação de quantidades fornecidas no edital para 
capacidade técnica. 
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5. PLANILHAS DE CUSTOS 
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Contrarazão: Os valores da nossa proposta, já estão incluso os custos operacionais, 
ficando assim, sem necessidade de comprovação ora, que sera de nossa responsabilidade 
assumir todas as obrigações, conforme edital abaixo do Item 4: 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencibrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

Pontos a serem esclarecidos peia la. Colocada: 

Conforme foi dito na diligência presencial,, a responsabilidade dos pregos propostos dos 
produtos, mesmo que não obtenha o lucro almejado pela concorrente, será problema nosso, 
tendo prejuízo ou não, visto que haverá fiscalização para acompanhamentos dos pregos. 

Qualidade dos produtos, conforme consta no edital, os produtos apresentados sera de boa 
qualidade, mesmo pelo menor preço proposto, pois produtos independem de valores, há 
produtos caros, que não tem qualidade e vice versa. 

E assumimos mesmo com o valor proposto, todas despesas citadas na licitação, bem como 
como Alugueis, Energia, custos operacionais, etc., conforme consta no edital. 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi exposto no Recurso Administrativo pela concorrente, provado e 
esclarecido a veracidade de nossas informações, mediante anexos e legislação, e 
estando ciente de que cumpriremos o que consta na Edital/Licitação, estando 
habilitada, peço deferimento. 

Recife, 17 de Agosto de 2023. 41 503 286 MARIA 

Assinado Digitalmente. 

Rua Sargento Juvencio, 130 Bloco o, ,p. 200 Teipii Rectfe- PE CEP: 59.920-420 

Assinado de forma digital por 41 

EDUARDA GOMES DA 503 286 MARIA EDUARDA GOMES 
DA SILVA:41503286000105 

SILVA:41503286000105 Dados: 2023.08.17 14:04:56-0300 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 41.503.286/0001-05 

Razão Social: 41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

5620-1/03 - CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

Endereço: 

RUA SARGENTO JUVENCIO, 130 - BLOCO C;APT 206 - TEJIPIO - Recife / Pernambuco 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei re 8.666, de 1993. 

Emitido em: 11/08/2023 13:30 1 de 1 



1148123, 1139 J pt - Junta Come Taal da Pernanibuco 

OBJETO SOCIAL 

PERNAMBUCO GOVOINO VEORETARIAS itIRRAUVAAS NOT' Ci 13 R A' int, SEI 1, Eta RESSO CIDADAO ART( L .A 
, 2t. 

Clique aqui para ver as dados da empress. 

IA 44. Ar Ft... St.,* 

DADOS EMPRESARIAIS 

EMPRESA 41 503.28E MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

NIRF 25806309r06 

SIRE SEDE : 

CNPI . 41..03.286,01'ST 

NAT. 1L/11;DICA : 213-5 EMPRESÁRIO 

SITUAÇA0 OD REGISTRO ITIVO 

PORTE ME Microempresa 

SERVICO C VENDA DE AUMENTOS E BEDIDAS BAD ALCOOLICAS AMBIENTES FECHADOS (COLEGIOS, 
JINVERSIDADr-S, FABRICAS P 51,1:TARES) PROPRP-'ARIO DE CANTINAS INDEPENLIENIR.. SERVICO S VENDA 
DE BEBIDAS SAD ALCOOUCA E ALIMENTOS PARA CUICSUMC NO LOCAL - PROPRIETARIO DE LANCHONETE, 
INOEPENDENTE 

CANTA[ AS : 20000,0D(VIATF MP REAIS) 

CAP) 'AL 
INTEORTUZADO R$ 20000.001 VINTE MIL REAIS) 

F.LA 
6 

haps1/Rortai.jucepe.pe.gov.briservicostconstitta-ampresas 1 2 



11/013/23, 13:37 aoout:blank 

e0 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ird, 

..1. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

41.503.286/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/04/2021 

NOME EMPRESARIAL 

41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDUARDA GOMES 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-03- Lanchonetes, casas de chi, de sucos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SARGENTO JUVENCIO 
NUMERO 

130 
COMPLEMENTO 

BLOCO C;APT 206 

CEP 

50.920-420 
BAIRRO,DISTRITO 

TEJIPIO 
MUNICIPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DUDAGMS1023@ICLOUD.COM 
TELEFONE 

(81) 9899-4899 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......-

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,,,,./,..*.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.663, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2023 ás 13:37:04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

Rua do Hospício, n° 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP 50.050-050 

Tel.: (81) 2123-4841/4935 — E-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com 

PROCESSO N° 64583.007321/2023-17 

PREGÃO ELETRÔNICO IV 24/2023 

OBJETO: 

O objeto da presente licitação é prestação de serviço de apoio de cantina, através de cessão de uso a 

titulo oneroso de área do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, referente à parcela 

do imóvel PE 07-0099, contendo uma área total de 15,70 m2 (quinze metros e setenta centímetros), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação sera realizada em grupo único, formados por 16 itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO 24/2023 

.r11111 



Senhor Ordenador de Despesas; 

Encaminho os autos deste processo para análise e julgamento do recurso administrativo interpo t --

pela empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 40.081.084/0001-50, doravante denominada Recorrente, contra os atos de Habilitação do 

Grupo 01, executados pela MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o N°: 

41.503.286/0001-05, sobre o qual presto as seguintes informações: 

0 Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area do Recife — HMAR, no exercício das suas 

atribuições regimentais designadas, em respeito à Lei 9.317 de 05 de Dezembro de 1996, Decreto N° 6.204. 

DE 05 de Setembro 2007, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128 

de 19 de dezembro de 2008, Lei tf 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Complementar IV 168 de 12 de 

junho de 2019, e finalmente, por força dos LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, que Regulamenta 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, conforme capitulo IV dos artigos 7° ao Art.10° e seus 

respectivos incisos, onde, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas considerações e 

decisões acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa: 

V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n" 40.081.084/0001-50, em face de ato administrativo praticado pelo Pregoeiro Oficial do Hospital 

Militar de Area do Recife, pertinente à Habilitação da empresa; 

MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o NI' : 41.503.286/0001-05, ora 

recorrida, em face dos motivos apresentados no bojo do recurso, que serão oportunamente relatados, 

requerendo que seja reformada a decisão proferida. 

Trata-se o presente processo do Pregão Eletrônico Tradicional n° 24/2023, que tem por objeto de 

licitação a escolha da proposta mais vantajosa para Prestação de Serviço de Apoio de Cantina, através de 

cessão de uso a titulo oneroso de Area do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, referente A 

parcela do imóvel PE 07-0099, contendo uma Area total de 15,70 in2 (quinze metros e setenta centímetros), 

conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas em Edital. 

Todos os parâmetros descritos deverão estar conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no memorial descritivo do Termo de Referência do Edital e seus anexos, dentro do referenciado no Grupo 

01, composto pelos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09. 10, 11, 12. 13, 14, 15 e 16, que tratam-se de 

serviços, materiais e bens que compõem a soluções estão dispostos abaixo e de forma mais detalhada no 

"Memorial Descritivo" e "Anexo I - Especificações Técnicas" anexo a este Termo de Referência (TR) 

conforme relação descrita em planilha a seguir: 
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Item CATMAT Descrição Und Qtd Valor Unitário 

Valor 

Total 

Mensal 
r—

308613 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 

Coxinha. Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango E 

Catupiry 

Und 280 5.33 1.492,40 

I 

'2 

I 
I 

309618 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 

Pastel. Tamanho: Pequeno, Mínimo: 110g. 

Apresentação: Assado Em Forno. 

*Minim° de 3 sabores 

Und 190 5,33 1.012.70 

1 
I 
1 
I 

! 337077 

1---

Salgados Diversos Ingredientes: Massa/Salsicha 

Frango / Requeijão / Mussarela / Tomate, Aplicação: 

Alimentação, Tipo: Cachorro Quente, Características 

Adicionais: Pronto Para Consumo, Não Congelado, 

Apresentação: Assado Em Forno. Mínimo: 110g 

Und 170 5,67 963.90 

4 309614 
Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole 

Tamanho: Pequeno - Mínimo: 100g Sabor: Ricota 
Und 160 7,00 1.120,00 

5 302685 
Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem 

com 100g Sabor: Came moída 
Und 220 6,67 1.467,40 

308248 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mínimo de 7 

dias, Ingredientes: Farinha de trigo, fermento 

químico, açúcar e or o. Tipo: Sem recheio. Peso: 250 

400g. Sabor: Variado. 

*Mín imo de 3 sabores 

Und 210 7.67 1.610.70 

1—
i 

7 1 217784 

t 

Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - Lata 

350m1 

*Minimo de 3 sabores 

Und 400 5,83 2.332.00 

,-- 

' 8 305351 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 

Garrafa 500m1*Minimo de 3 sabores 
Und 180 6,67 

--, 

1.200.60 

t 
9 , 217785 

Refrigerante - Material: Água gasosa/Xarope - 

Garrafa 1000ml*Minimo de 3 sabores 
Und 170 9.00 1.530,00 

10 ! 314061 

1 

Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 

Garrafa 2000m1 *Minim° de 3 sabores 
_1 

Und 50 13,00 650.00 

Aka--

„iz 
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Item i
I 
CATMAT Descrição 

, 

Und Qtd Valor Unitário . Total 

Mensal 
,--- 

I I 445485 

Agua  Mineral Natural Tipo Embalagem: 

Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 

Sem Gas - Garrafa 500m1 

Garrafa 

500m1 
520 3,33 1.731,60 

— 
, I 

12 445488 

Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 

Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 

Com Gas - Garrafa 500m1 

Garrafa 

500m1 
130 4,33 562,90 

3 256065 

Suco Tipo: Industrializado, Características 

Adicionais: Polpa De Fruta Natural, Apresentação: 

Liquido, Sabor: Variado 

Und 320 5,67 1.814.40 

14 314238 
Suco Tipo: Da Fruta, Características Adicionais. 

Apresentação: Liquido, Sabor: Variado 
Und 270 7,67 2.070.90 

;--

I 15 I 320674 

Biscoito Classificação: Doce, Aplicação: 

Alimentação Humana, Características Adicionais: 

Com Recheio, Apresentação: Embalagem Individual 

- Embalagem com 120g 

Und 320 4,00 1.280 00 

1 16 1 107147 
, 

, 

Agua Coco Material: Água Ciico Verde, Prazo 

Validade: 3 (Aberto) DIAS. Características 

Adicionais: Embalagem Tipo Longa Vida 200m1 

Und 20 4,67 93,40 

: Valor Total dos Itens R$ 20.932,90 

As 09:00 horas do dia 03 de Agosto de 2023, o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 

da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal BI127 de 07/07/2023. em atendimento As 

disposições contidas na Lei 9.317 de 05 de Dezembro de 1996, Decreto N° 6.204, DE 05 de Setembro 

2007, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128 de 19 de dezembro 

de 2008, Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Complementar n° 168 de 12 de junho de 2019, e 

finalmente, por força dos LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, que Regulamenta Lei de Licitações e 

Contratos Administrativo, referente ao Processo n°64583.007321/2023-17, para realizar os procedimentos 

relativos ao Pregão Tradicional n° 24/2023, modo de disputa aberto, cujo o objeto é a cessão de uso da 

Area de cantina e o oferecimento de cardápio popular aos usuários do HMAR. O Pregoeiro abriu a 

Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, abriu-se em seguida a fase de lances para 

classificação dos licitantes. 

Foi dada sequência no processo licitatório, sendo realizada a classificação, convocação do anexo, 

convocação para diligencias de forma presencial à todos os participantes, aceitação, negociação, 

4or 



habilitação, em seguida foi aberto o prazo para manifestação de intenção de recurso para todas as 

participantes dos grupos, após a Habilitação individual da proposta do Fornecedor: MARIA EDUAR 

COMES DA SILVA, sob o 41.503.286/0001-05; para o grupo 01 pelo melhor lance de R$ 8.836,90 e 

com valor negociado a R$ 8.836,90; todo o rito previsto e as etapas foram devidamente seguidas a. risca e 

registrado no chat, em 11/08/2023 foi aberto o prazo para intenção de recurso para os grupos. tendo sido 

feito Tempestivamente em 16/08/2023 as 14:24 o Registro de Intenção de Recurso pelo licitante: V R S 

SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

40.081.084/0001-50, para o grupo 01, onde fora aceito pelo pregoeiro para apreciação, conforme 

constatado na ata de realização do Pregão Eletrônico no Comprasnet. 

Cabe aqui também informar que a empresa a ANDERSON FELIX DA SILVA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°42.390.151/000I-43, informou que teria intenção de registrar 

recurso, porém não o fez da forma correta, não colocando a peça recursal no prazo e em campo correto 

como é obrigatório no sistema. 

Mesmo assim. o Pregoeiro em tempo, informou a empresa que a mesma deveria informa-se e 

registrar WT1 chamado junto ao sistema Comprasnet ou solicitar ajuda aos atendentes para que pudesse 

operar o sistema corretamente. 

A empresa enviou a peça recursal por e-mail e não pelo sistema, sequencialmente registrou seu 

recurso como contra razão, situação nunca prevista em nenhuma legislação brasileira. 

0 campo e a fase da Contra razão é reservado para a empresa Requerida fazer o contraditório e 

ampla defesa, momento que tem o direito de resposta as empresas requerentes. 

Cabe salientar que no edital é avisado e especificado a todos os participantes que é de sua 

responsabilidade a operação do sistema assim como suas demandas técnicas, conforme grifo abaixo: 

"2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso,ainda que por terceiros. 

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ott aqueles se tornem desatualizados". 

Dando o seguimento; Conforme, dispõe o art. 165 e 166, inc 1, da Lei n° 14133/19, o recurso deverá 

ser interposto na sessão, imediata e motivadamente após a declaração do vencedor do certame. Nessa 

mesma linha dispõe que trata da forma eletrônica, ao determinar que qualquer licitante poderá, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. Ressalte-se, ainda que, no pregão eletrônico, a 



motivação deverá ser feita no próprio sistema, não sendo aceitas manifestações em outro local, comb por 

exemplo, por e-mail ou fac-símile, além disso a mesma deve se interposta de forma motivada não sendo 

aceitas intenções genéricas. 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

0 artigo 165 da Lei n° 14.133/19. que regulamenta o pregão na sua forma eletrônica, estabelece 

que "declarado o vencedor, - qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe sera concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contran-azões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a. defesa dos seus 

interesses". 

Surge. assim, a figura da manifestação da "intenção de recorrer- , que deve ser feita de forma 

- imediata e motivada" pelo licitante interessado, não estando previsto que o pregoeiro possa interferir no 

exercício desse direito garantido ao particular. 

Houve a intenção de recurso para o Grupo 01 pela V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.081.084/0001-50, apresentada contra a 

Habilitação da empresa MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA. incrita no CNPJ sob o NI' : 

41.503.286/0001-05. a requerente. alega que a requerida não cumpre as exigências técnicas do edital e que 

algumas documentações não estavam corretas. 

A intenção de recurso da RECORRENTE, se fez presente em momento oportuno e correto, o 

recurso administrativo tem como fundamento a previsão constitucional do "Direito de Petição", consagrada 

na alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5° da Constituição Federal dc 1988, CF, segundo o qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, A igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos ern defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder; 

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação da Administração 

Pública para o exercício do direito de petição, nesse sentido vejamos as palavras de Di Pietro: 

Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras modalidades de recursos administrativos... 

E o caso da representação, da reclamação administrativa, do pedido de reconsideração, dos recursos 

hierárquicos próprios e impróprios da revisão. 



Seguindo esse entendimento. Carvalho Filho afirma que o direito de petição é urn meio d controle 

administrativo e dá fundamento aos recursos administrativos por que tais recursos nada mais são do que 

meios de postulação a um órgão administrativo. O instrumento que propicia o exercício desse direito 

consagrado na CF é o recurso administrativo. Desta feita, ternos que o recurso administrativo 

instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder público. 0 principio do contraditório e da 

ampla defesa é também apontado como fundamento dos recursos administrativos. Tal principio é insculpido 

no inciso LV do artigo 5° da CF, vejamos: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a eia inerentes: 

Destarte, a Constituição de 1988 assegura o direito ao contraditório e A ampla defesa, em proteção 

a interesses de quaisquer cidadãos, podendo para tanto peticionar junto ao Poder Público. 

A Lei 14133/21, estabelece que a partir do momento da declaração do vencedor do certame. poderá 

qualquer licitante manifestar a sua intenção em recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de três dias para a 

apresentação das razões de recurso, vejamos: 

"Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe sera concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. 

querendo. apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do termino do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

Note-se que não basta A simples manifestação da intenção em recorrer, havendo a necessidade de 

que tal registro seja feito de forma imediata e motivada, e' o que se extrai da interpretação literal do Art. 

165 e seus incisos subsequentes. 

0 RECURSO ADMINISTRATIVO interposto foi tempestivamente apresentado através da empresa 

V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Sob o 

n" 40.081.084/0001-50, porquanto tendo esta manifestado A intenção de recorrer em campo especifico no 

sistema do Comprasnet. 

No que tange A avaliação dos pressupostos recursais estes, segundo o mestre Marçal Justen Filho. 

deverão ser realizados com mais largueza do que no direito processual, uma vez que vigora para a 

Administração Pública o poder-dever de revisar e spar os atos viciados. Assim. recomenda-se que mesmo 

um recurso defeituoso, como, por exemplo, intempestivo, seja conhecido pela Administração a titulo de 

direito de petição. 



2. DOS FATOS 

Inconformada com o resultado da licitacho, a recorrente V R S SOUZA REFEIÇÕES E 

EVENTOS, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.081.084/0001-50. 

apresentou as razões do RECURSO. con forme texto detalhado em sua totalidade abaixo: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE — 

HMAR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°24/2023 - Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17 

V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ n. 40.081.084/0001-50, com 

sede em RUA DAS CREOULAS, 247, LOJA 0000 GRACAS, RECIFE - PE 52.011-27, vem perante 

V.Sa, através de sua sócia administradora sra. Verônica Rezende Santos Souza, já devidamente 

qualificada nos autos, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão de declarar vencedora a empresa MARIA EDUARDA GOMES DA 

SILVA no certame em referência o que faz pelas razões e direito que passa a expor, 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do artigo 165 da Lei n° 14.133, de 2021, cabe 

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão com prazo de apresentação final 

em 16/08/2023, portanto tempestivo. 

Rua das Creoulas. 247- Graças 

CNPJ: 40.081.084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 

avrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 

www.vrezende.com.br 

Dele, por Ele e para Ele são todas as coisas. (Romanos 11: 36) 

DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão eletrônico cujo objeto é prestação de serviço 

de apoio de cantina, através de cessão de uso a titulo oneroso de area do patrimônio público, 

jurisdicionado ao Comando do Exército. referente A. parcela do imóvel PE 07-0099, contendo 

uma area total de 15,70 m' (quinze metros e setenta centímetros), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Conforme registrado em espaço especifico no sitio do Compranet.gov, a empresa recorrente 



manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão deste douto pregoeiro em 

declarar vencedora do certame a empresa MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, devendo a 

mesma ser revista pelos seguintes motivos: 

Em pesquisa ao S1CAF usando o CNPJ da recorrida não foi possível emitir o comprovante 

com os parâmetros exigidos no edital em referência para que assim o fazendo pudéssemos conferir 

as certidões e demais documentos exigidos para habilitação. (doc. Anexo 01) 

Também não foi anexada no Comprqsnet quando convocada os documentos a seguir 

elencados necessários a devida habilitação da empresa, pois uma vez que não esteja no S1CAF 

se faz obrigatória o envio conforme item 8 do TR. 

I. Contrato social: 

Deixou de anexar o contrato social em vigor pois em seu CNPJ informa que o porte da empresa 

atualmente é ME. ou seja, não está cadastrada na Receita Federal como MEI. 

Comprova esta afirmação documento anexado da JUCEPE (doc. Anexo 02) e CNPJ (doc. 

Anexo 03) 

2. RG ou CNH: 

Deixou de anexar seu documento pessoal onde se pode comprovar ser administrador da 

empresa via seu contrato social. 

3. FGTS. CNDT, PROVA DE INscRIÇÃo NO MUNICÍPIO, CERTIDÃO NEGATIVA DO 

MUNICÍPIO, FALÊNCIA E CONCORDATA, BALANÇO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) ANOS COM 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SUPEIROR A 1. 

Deixou de anexar TODOS os documentos acima elencados e não nos foi possível confirmar 

no SICAF. 

Como se pode habilitar uma licitante sem se comprovar as regularidades que o edital prevê. 

pois o mesmo é a lei entre as partes. 

4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM QUANTIDADES FORNECIDAS E ENVIADO 

FORA DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO: 

Rua das Creoulas, 247- Graças 

CNPJ: 40.081.084/0001-50 

Fone: (81) 9.94967038 

@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 

www.vrezende.com.br 

Dele. por Ele e para Ele são todas as coisas. (Romanos 11; 36) 

Anexou atestado de capacidade técnica após o prazo estipulado inicialmente para todas as 

empresas, somente anexando no dia 01/08/2023. caracterizando ajuntada de documento que 

deveria ter sido inicialmente enviado. Sabemos que o TCU já se posicionou de forma definitiva 



quanto a esta questão conforme Acórdão n° 1211/2021, não podendo ser aceito este 

documento. Além do que o atestado não informa quaisquer quantidade de fornecimento dos 

itens. 

5. PLANILHAS DE CUSTOS 

As planilhas apresentadas não atendem a devida comprovação da exequibilidade do valor 

da proposta, proposta apresentada pela recorrida que sequer foi assinada para envio, tornando 

o documento IN VALIDO. 

Pergunta-se como se aceitar uma planilha sem informações cruciais ao seu entendimento, 

ou seja, não informar estes itens abaixo a torna sem valor legal. 

a) Despesas com manutenção; 

b) Despesas com funcionários; 

C) Despesas com impostos; 

Enfim não se pode aceitar parcas informações para comprovação da exequibilidade do valor 

proposto pela recorrida, pois assim o fazendo estaria contribuindo para no futuro vir a contratada 

prestar um serviço de baixa qualidade, o não pagamento das taxas de aluguel e conceciondrias, 

etc. 

Outro ponto importante que na reunido de diligencia, foi informado pelo ilustre pregoeiro que 

seriam solicitadas amostras dos itens licitados para as empresas o que não foi feito, causando 

estranheza esta atitude pois se não estivéssemos acompanhando o certame via Comprasnet 

diariamente, com certeza teríamos perdido o prazo para apresentar este recurso. 

Também foi por parte do ilustre pregoeiro desprezada as nossas solicitações de diligências 

feitas no portal do Comprasnet acerca dos atestados apresentados pelas empresas, direito 

nosso e dever do pregoeiro uma vez que solicitada, pois assim leciona os diplomas legais. 

No Acórdão n° 1211/2021 — Plenário, o Tribunal de Contas da União proferiu decisão 

paradigmática, sob a relatoria de Walton Alencar Rodrigues, acerca da polêmica temática 

envolvendo o saneamento de defeitos nos documentos de habilitação de licitantes. 

Portanto a diligencia é sim necessária para aclarar o julgamento, quando pedida, precisa de 

resposta. 

A Nova Lei de Licitações, a Lei n 

o 14.133/21 estabelece algumas regras para o uso de 

diligências durante o processo licitatório. A primeira menção à diligência na lei esta no Art. 42, 

parágrafo 2 

o 

. em que le-se: 

Rua das Creoulas, 247- Graças 

CNPJ: 40.081.084/0001-50 

41-



Fone: (81) 9.94967038 

@vrezendebuffet 

contato@vrezende.com.br 

www.vrezende.com.br 

Dele. por Ele e para Ele são todas as coisas. (Romanos 11; 36) 

Art. 42 § 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do 

objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 

provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento. como condição para 

firmar contrato. 

Importante o que diz o seguinte artigo: 

Art. 64 Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para: I - complementaçAo 

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

O que pedimos é um julgamento com base na lei, no edital e na igualdade para todos, pois 

este 6 o principio basilar em nas licitações públicas. 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei n° 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução As 

Normas do Direito Brasileiro). 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de não atendimento ao edital, REQUER, o 

recebimento do presente recurso, ao final, julgar totalmente procedente. para finalmente rever 

a decisão proferida, declarando a recorrida inabilitada, por questão de JUSTIÇA! 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento A Autoridade Superior como 

assim reza a lei. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Recife/PE, 15 de agosto de 2023. 

V R S SOUZA REFEICOES E EVENTOS 

Verônica Rezende Santos Souza 

Sócia Administradora 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 



Certificado de Registro Cadastral - CRC 

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n° 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 41.503.286/0001-05 

Razão Social: 41.503.286 MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

5620-1/03 - CANTINAS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

Fora estabelecido prazo para CONTRARRAZOES, tendo este Tempestivamente sido utilizado por 

MARIA EDUARDA COMES DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o N°: 41.503.286/0001-05, à qual 

expressou sua opinião em sua possibilidade de contrarrazão, como descrito abaixo: 

CONTRARRAZAO: 

MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

CNPJ: 41.503.286/0001-05 

PREGÃO ELETRÔNICO N°24/2023 - Processo Administrativo n°64583.007321/2023-17 

RECURSO CONTRARAZÃO 

Ao 

Sr. Pregoeiro. 

Pelo fato da empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ n. 

40.081.084/0001-50, entrar com Recurso Administrativo, pedindo nossa inabilitação, junto ao 

pregão acima citado, segue abaixo esclarecimentos e defesa do que foi apresentado no 

referido recurso. 

I. Contrato social: Deixou de anexar o contrato social em vigor pois em seu CNPJ 

informa que o porte da empresa atualmente é ME, ou seja, não está cadastrada na 

Receita Federal como MEI. 

Contrarazão; Mesmo sendo MEI, já está enquadrado automaticamente no Regime do 

Simples Nacional, sendo o porte da empresa ME gerado automaticamente pela Receita 

Federal. não sendo de nossa responsabilidade a alteração do porte de ME1 para ME. frisando 

novamente que é através de sistema automático pela RE para todos es MEI's., identificando 

corno o CNPJ anteriormente ao Nome Empresarial, firmando assim ser MEI. 0 CCMEI — 

Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual foi anexado, pois somos MEI e 

não ME, inexistindo contrato social .conforme ilustramos abaixo. 

2. RG ou CNI-1: Deixou de anexar seu documento pessoal onde se pode comprovar ser 

administrador da empresa via seu contrato social. 



Contrarrazão - Ao registrar o Fornecedor no SICAF, é obrigatório a Assinatura Digital ou 

Certificado digital, bem como na abertura do MEI, dispensando assim, a comprovação de 

Documentos pessoais do MEI, ora que por sua vez, a assinatura e ou certificado é 

comprovação legal, _la que é checado pelo orgdo a veracidade das informações. 

3. FGTS. CNDT, PROVA DE INSCRIÇÃO NO MUNICÍPIO, CERTIDÃO NEGATIVA DO 

MUNICÍPIO, FALÊNCIA E CONCORDATA, BALANÇO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) ANOS 

COM INDICE DE LIQUIDEZ SUPERIORA I. 

Contrarazão - As certidões foram anexadas, exceto a de Falência e Concordata, pois não 

está habilitada no SICAF para envio, sobre a certidão do Município, conforme o SICAF — 

NÍVEL VI QUALIFICAÇÃO EC6NOMICO-FINANCEIRA — O Microempreendedor 

Individual - MEI está dispensado da apresentação de documentação de regularidade 

estadual, distrital e municipal. Estando habilitada no Sicaf, as certidões exigidas, 

conforme exigência do edital. 

Quanto ao balanço. segue a legislação: 

Os MEI estão desobrigados de produzir balanço patrimonial conforme o Código Civil em seu 

§ 2' do art. 1 .179. Assim, também, nos termos da LC n. 123/06, art. 26, § 10 e §60 o 

microempreendedor individual está dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. 

Nessa medida, pode-se chegar à conclusão de que sendo o balanço patrimonial urn 

demonstrativo contábil a ser lançado no livro contábil, e estando o MEL dispensado deste 

livro, então não há que se exigir balanço patrimonial, bem como outras demonstrações 

contábeis, para fins concorrenciais. 

Os documentos que podem ser apresentados pela MEI, estão previstos LC n. 123/06, art. 

26. § 1° o MEI fail a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de 

vendas ou de prestação de serviços, ou a apresentação da Declaração de faturamento 

emitida pelo Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no certificado 

de registro. 

De acordo com a Resolução CGS1M N° 59, publicada no Diário Oficial em 13 de agosto de 

2020, todas as MEIs abertas a partir de j0 de setembro de 2020 estão dispensadas de 

solicitar um alvará de funcionamento na prefeitura da sua cidade. A nova norma surge a 

partir da Lei de Liberdade Econômica (Lei n° 13.874/19). 

4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM QUANTIDADES FORNECIDAS E 

ENVIADO FORA DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO: 
Após a o comparecimento presencial do dia 08/08/2023, foram abertas com prazo até 

14/08/2023, a apresentação da Capacidade Técnica, anexamos em 11/08;2023, conforme 

abaixo, inexistente a exigência de comprovação de quantidades fornecidas no edital para 

capacidade técnica. 



5. PLANILHAS DE CUSTOS 

Contrarazão: Os valores da nossa proposta. já estão incluso os custos operacionais. 

ficando assim, sem necessidade de comprovação 6ra, que sera de nossa responsabilidade 

assumir todas as obrigações, conforme edital abaixo do Item 4: 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

Pontos a serem esclarecidos pela la. Colocada: 

Conforme foi dito na diligência presencial,. a responsabilidade dos pregos propostos dos 

produtos. mesmo que não obtenha o lucro almejado pela concorrente, sera problema nosso, 

tendo prejuízo ou não, visto que haverá fiscalização para acompanhamentos dos preços. 

Qualidade dos produtos, conforme consta no edital, os produtos apresentados sera de boa 

qualidade, mesmo pelo menor preço proposto, pois produtos independem de valores, há 

produtos caros, que não tem qualidade e vice versa. 

E assumimos mesmo coin o valor proposto, todas despesas citadas na licitação, bem como 

como Alugueis, Energia, custos operacionais, etc., conforme consta no edital. 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi exposto no Recurso Administrativo pela concorrente, provado e 

esclarecido a veracidade de nossas informações, mediante anexos e legislação, e 

estando ciente de que cumpriremos o que consta na Edital/Licitação, estando 

habilitada, peço deferimento. 

Recife, 17 de Agosto de 2023. 

Assinado Digitalmente. 

Rua Sargento Juvencio, 130 Bloco C Ap. 206 Teipi6-Recife-PE CEP: 59.920-420 

3. DO REQUERIMENTO 

• 

Diante de todo o exposto, a Recorrente V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNN sob o n" 40.081.084/0001-50, com fulcro no Principio da 

Autotutela. solicitou a apreciação do recurso e revisão da decisão anterior, onde pede a habilitação do 

GRUPO 01 a si, tornando nula a classificação da MARIA EDUARDA COMES DA SILVA 

Ab initio deve-se considerar que o edital em tese não constitui um fim em si mesmo, tratando-se de 

instrumento para a consecução das finalidades do certame licitat6rio. que são assegurar a contratação da 

4A-



proposta mais vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos p 

termos do art. 11 caput, da Lei 14133/21, também considerando os dispositivos específicos da Lei 

Complementar 123/06 e 128/21. Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas deve 

sempre ter por norte o atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos 

exagerados, irrelevantes ou desarrazoados. 

Deste modo, necessário se faz que o Administrador quando da aplicação da Lei de Licitação não só 

busque a aplicação pura e direta do dispositivo legal, mas também conjugá-lo com todos os princípios 

norteadores em busca da solução que melhor prestigie o interesse público e os fins buscados pelos 

procedimentos licitatórios. 

Ao contrario do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. 

Diante de um conflito (vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a 

adoção de um, não provoca a aniquilação do outro. 

Ademais, o rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto. 

sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo a simples omissão ou irregularidade na 

documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos a Administração ou aos 

concorrentes, serem assim sanadas mediante diligências, porem se for executado de forma minuciosa a uma 

concorrente, a todos demais deverá haver o mesmo peso de julgamento. 

O disposto no caput do art.11 da Lei 14133/21, que proibe a Administração de descumprir as normas 

e o edital. deve ser aplicado mediante a consideração dos principios basilares que norteiam o procedimento 

licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. 

Assim. a licitação não representa um fim em si mesma, mas um meio que busca o atendimento das 

necessidades públicas. 

No caso dos autos, durante a fase de aceitação a empresa MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, 

deteve a proposta vencedora para o Grupo 01, a aceitação da proposta da Empresa, ocorreu em razão de 

possuir naquele momento a melhor proposta, e por critérios de vinculaçao ao instrumento convocatório, 

além de usufruir de regime diferenciado por tratar-se de Micro Empreendedor Individual (MEI), por esta 

razão, a proposta V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS não foi classifica, pois possui a proposta de 

maior valor, cabe salientar que razão da licitação é também obter preços mais populares e inclusis os 

aos usuários do hospital, contorrne determinação da Advocacia Gera; da União (AGU), levando em 

consideração que o HMAR é uma instituição pública. 

4. DA ANÁLISE AO RECURSO 

Ab initio, deve-se considerar que o editai em tese não constitui um fim em si mesmo, tratando-se de 

instrumento para a consecução das finalidades do certame licitatório, que são assegurar a contratação da 

proposta mais vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados. 



Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas devem sempre ter por nor 

atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 

desarrazoados. 

Destarte, em que pese o edital ter força vinculante, entre as partes, e ser entendido como a Lei do 

certame, não pode de maneira nenhuma, se sobrepor a norma maior que é a Constituição Federal, base do 

Estado Democrático de Direito, devendo-se, portanto, em razão de preceitos e princípios constitucionais, 

ser sempre analisado o principio da legalidade estrita, em razão de estarmos diante de urn "Ato 

Admiti i strati vo". 

Dentro ainda deste conceito, cabe afirmar veemente que qualquer mercadoria adquirida, tern 

obrigatoriedade de exatidão em sua descrição, no termo de referência, na proposta atualizada, no empenho, 

na nota fiscal e finalmente na ordem de pagamento, portanto, jamais a equipe de apoio ou pregoeiro 

aceitariam qualquer item incompatível, sendo a similaridade prevista em edital verificada e afirmada 

mediante parecer técnico. 

Assim, a classificação da Recorrida, ocorreu por critérios técnicos de vinculação ao instrumento 

convocatório e por maior economicidade alimentar aos usuários do nosocômio. 

Do Parecer Documental: 

Na intenção de recurso da Recorrente a mesma tenta desqualificar o Pregoeiro, induzindo suas 

palavras de forma pejorativa. 

Cabe a esta unidade Militar e a este Pregoeiro afirmar que, não existiu qualquer tipo de desrespeito 

lei e ao certame, muito menos violação os Princípios da Legalidade, Instrumento Convocatório, lsonomia, 

Segurança Jurídica, Eficiência, Razoabilidade, Procedimento Formal, os quais norteiam esta Unidade. 

Todos os requisitos regidos na operação do certame são corn base não apenas Lei 14133/21, mas 

também considerando os dispositivos específicos da Lei Complementar 123/06 e 128/21, às quais dão 

suporte a referida anterior, completando, com as regras editalicias. 

Seguindo minuciosamente o rito previsto em lei, no momento da Habilitação da empresa, toda 

documentação foi devidamente verificada, à qual, pode ser visualizada fisicamente, as quais foram sempre 

disponibilizadas a todos desde o inicio das operações. 

A Recorrida vencedora teve sua documentação verificada pelo Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores — SICAF, onde se encontrava em situação saudável; quanto as questões de impedimentos 

de licitar; regularidades fiscais em dia corn a Receita Federal, Estadual, Municipal (estes dois dispensados 

do sicaf regime diferenciados de pagamento do MEE), FGTS, Trabalhista, Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, Empresas Idôneas, Tribunal de Contas da União, Simples Nacional, Certificado de 

Microempreendedor Individual e demais documentações pertinentes. 

Dentro de regime de Licitações Certidão do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 

SICAF, é tida como referencia principal (usada de parâmetro na administração pablica), este pregoeiro 
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analisou minuciosamente todas as documentações, onde foi verificada a situação saudável da M RIA 

EDUA RDA GOMES DA SILVA, pi ovalido o quanto o pregoeiro dedicou-se em fazer a analise correta dos 

documentos. 

Portanto o requerente usa de argumentos fora do contexto, tentando a todo momento caracterizar 

algum tipo de direcionamento ou irregularidade efetuada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, desta maneira, 

os demais licitantes são testemunhas da clareza do processo, urna vez que, se fizeram presentes nas sessões 

públicas nas quais o pregoeiro se colocou a plena disposição para quaisquer esclarecimentos referente ao 

pregão dentro do horário de expediente da Unidade. 

A VRS SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, afirma ainda que o Hospital de Area do Recife. 

não se colocou à disposição para os esclarecimentos e analises documentais. mais unia alegação infundada. 

para que não haja duvida, transcreveremos todos os questionamentus da Requerente aqui. corn a referida 

resposta : 

A- "Fin pesquisa ao SICAF usando o CNIV da recorrida não fiji possível emitir o comprovante «)m us 

parâmetros exigidos no edital en: refertincia para que assim ()fa:end° pudéssemos conferir us cur:dries e 

denials documentos exigidos para hanlitaviio" 

Resposta: Informação infundada. possivelmente orequerente realizou a consulta de forma errônea, foram 

tiradas as seguintes certidões: Situação do Fornecedor (a principal Declaração onde é possível ver os 

dados do fornecedor. Ocorrências e Impedimentos. Níveis de Cadastramento. Credenciamento, Juridica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. Também foi tirada a Certidão parametrizada Completa com o Relatório 

de Credenciamento Completo, ambas emitidas no dia 11/08/2023 as 11:07 e 11:09 horas respecti‘amente. 

Lstas certidões não exclusividade do pregoeiro podem ser tiradas por qualquer cidadão. Lembrando que os 

tributos estaduais do MEL so recolhidos de forma f¡implificada ia DAS MD nos valores de RS I para 

quem paga ICMS; RS 5 quem exerce atividades sujeitas ao ISS; após a consulta também no CAD1N 

verificou-se que não há pendencias desta natureza à requerida. 

B- "Caning° Den-an de unexur o contrato social em vigor pois em seu (*WV injOrma guy o porte 

du empresu atua/mente d ME, ou seja, não está cadastrada na Receito Federal ',vino AfEl. Camprova esui 

atirmaçâo documento anexado da JUCEPE Noe 4nexo 02) e C7VPJ (doe. Aneao 03)" 

Resposta: Improcedente. urna vez que o Micro Empreendedor ind:viduai (o nome já é auto-explicativo). 

ou seja, se é individual, não existe soeicdade mesmo assim é possível visualizar todos os dados da empresa 

no Relatório de Credenciamento que substituiria a necessidade de apresentação do contrato social se a 

requerida fosse caracterizada por sociedade. 

<\kk-. 



C- " RC ou CN11: Deixou de anexarseu document() pessoal 9ncic se pode comprovar V' administra 

einpres.a via seu contrato social. 3. FGTS. CNDT PR0V4 DE IASCRVO NO AfUNICINO, ).-10 

i'.4771,:4 DO MUNICIPIO, E4LÉNC7A E CONCORDATA, BALA AVO DOS (LT liVIOS 02 (DON ANOS 

(- OM &DICE DE L10( 7DEZ SUPELROR A 1. Deixou de anexar TODOS us doeuindntos auima elenuadas 

nil() Has Joi possível confirmar no SICAF Como se pode habilitar uma licitante sem se comprovar as 

n_yuluridades que o edital prevê, pois o mesmo é a lei mire as partes" 

Resposta: Improcedente pelas razões ja mencionadas acima, o requerente usa de subterfugio pelo qual 

transparece não ter o conhecimento da validade das CertidOes do SICAF, todas as documentações ficam 

mãos do pregoeiro (e de qualquer cidadão) para verificação das certidOes, apresentadas todas consolidadas 

em uni so documento. 

O ME!, esta enquadrado automaticamente no Regime do Simples Nacional, sendo o porte da 

empresa ME gerado automaticamente pela Receita Federal, identificando como o CNPJ anteriormente ao 

Nume Empresarial. 

A requerida apresentou o CCMEI - Certificado de C'ondição de Micro Empreendedor Individual 

situação também comprovada pela Certidão do Simples Nacional, que pode ser visualizada por qualquer 

cidadão. Quando a apresentação de RG, Ao reeistrar o Fornecedor no MCAT-. 1 obrigatório a Assinatura 

dispensando assim, a comprovação de documentos pessoais do ME!, que são suhstituidos pela 

apresentação da CCMEI. 

As certidões de Falencia e Concordata, são confirmadas via SICAF. assim como a ceriidão do 

Município, conforme o SICAF NÍVEL VI QUALIFICAÇÃO EC6NOMICO-FINANCEIRA. O 

Microempreendedor Individual - MEI está dispensado da apresentação de documentação de regularidade 

estadual, distrital e municipal. 

Ainda complementando: e de total conhecimento da Requeiente que Decreto N"6.204. DE 05,`00 07. 

que regulamenta a Lei Complementar 123,'06, permite que microempresa ou empresa de pequeno porte. no 

fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais não apresentem o Balanço 

Patrimonial, vejamos: 

- Art. 3" Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 

materiais, não sera exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de Balanço 

Patrimonial do Ultimo exercício social"; situação que também atinge o MEI. 

Além do exposto acima, Mei estão desobrigados de produzir balanço patrimonial conforme o Código Civil 

em seu § 2' do art. 1.179. Assiut, também, nos termos da LC n. 123/06, art. 26, § I' e §6" o 

microempreendedor individual esta dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. 
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I)- "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM QUANTIDA DES FORNECIDAS E ENVIAD Oki./ 

DO PRAZO DE CONVOCACA-0: Anexou atestado. de capacidade técnica após o pra.:o est pulado 

inicialmente para todas as impresas„vomente anexando no dia 01/08/2023, caracterizando ajuntada de 

documento que deveria ter sido inicialmente enviado. Sabemos que o TCU já se posicionou de forma 

definitiva quanto a esta questão conforme Acórdão n° 1211/2021, não podendo ser aceito este documento. 

Além do que o atestado não informa quaisquer quantidades de fornecimento dos itens" 

Resposta: A afirmação acima não prospera, foi solicitada a diligencia exatamente para verificações e 

saneamento de documentos, uma vez que todas as empresas eram MEI ou ME. E não ha nenhuma 

solicitação de quantidades de atestados técnicos no editai. 

Conforme previsto no edital; 7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia. para (Lei 

14.133/21. art. 64. e IN 73/2022, art. 39, §4°); 7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. (Vide Lei Complementar n° 155. 

de 27/10/2016). 

As finalidades do certame licitatário são assegurar a contratação da proposta mais vantajosa 

e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, evitando-se o apego a formalismos 

exagerados, irrelevantes ou desarrazoados. 

0 mesmo tratamento foi dado a todos os participantes, se não utilizássemos os dispositivos 

7.11 e 7.12 constantes no edital, teríamos que desclassificar todos os licitantes, inclusive, o requerente 

V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, que se beneficiou dos mesmos benefícios da requerida, onde, 

entregou também documentos e os assinou mediante diligência. Ficando registrado que a representante da 

empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS recebeu documentos entregues via motoboy. situação 

a qual foi presenciada pelo Pregoeiro e mais três testemunhas que compunham a Equipe de Apoio. 

E- "PLANILHAS DE CUSTOS As planilhas apresentadas não atendem a devida comprovação da 

exequibilidade do valor da proposta, proposta apresentada pela recorrido que sequer foi assinada para 

envio, tornando o documento INVÁLIDO. Pergunta-se como se aceitar ulna planilha sem informaçõe,s,,

cruciais ao seu entendimento, ou se/a, não informar estes itens abaixo a torna sem valor legal. a) 

Despesas coin manutenção; b) Despesas com funcionários: q) Despesas coin impostos; Enflin não se pode 

aceitar parcas informações para comprovação da exequibilidade do valor proposto pela recorrida, pois 

assim o fazendo estaria contribuindo para no futuro vir a contratada prestar uni serviço de baixa 



qualidade, o não pagamento das taros de alttguel e conceciondrias, ea" 

Resposta: A alegação do requerente torna-se repetitiva, levantando as mesmas questões já respondidas 

acima, lembrando que a demostração dos custos solicitados, foi do produto, para que o mesmos nos 

demostrassme o custo dos materiais do item "salgado"*. A requerente tenta usar a interpretação e mostra 

desconhecimento em relação à leis e regras especificas do edital. Qualquer cidadão tem acesso aos encargos 

tributários de empresas enquadradas no MEI, mesmo assim este pregoeiro irá demostrar os encargos da 

requerida: 

LEI COMPLEMENTAR 128/08 ARTIGO 30: 

"o Microempreendedor Individual recolhera, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo 

mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a titulo da contribuição prevista no inciso 

IV deste parágrafo: 

h) R$ 1,00 (um real), a titulo do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, 

caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a titulo do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ISS; 

VI — sem prejuízo do disposto nos §§ lo a 3o do art. 13 desta Lei Complementar, o Microempreendedor 

Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições referidos nos incisos I a VI do caput 

daquele artigo. 

Os valores acima são irrisórios, perfeitamente palpáveis para urna empresa desta característica, estas 

informações são acessíveis a qualquer cidadão, complementando. cabe salientar que o MEL poderá ter um 

funcionário. 

Não deixando de citar também o edital: item 6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

F- "Enfim não se pode aceitar parcas informações para comprovagilo da exequibilidade do valor proposto 

pela recorrida, pois assim o fazendo estaria contribuindo para rio IWO vir a contratada prestar uni 

serviço de baixa qualidade, o não pagamento das taxas de akiguel e concealondrias, etc" 

Resposta: A questão acima não é da alçada da requerida e Rao cabe a ela o tat julgamento, urna vez que o 

Hospital como entidade pública, tern sua responsabilidade, mediante a nomeação do Fiscal de Contrato o 

qual, deverá executar todas as rotinas de fiscalização do referido contrato, conforme previsto em edital: 

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá :as seguintes rotinas: 



6.14.1. Livro de registro de ocorrEncias; 6.14.2. inspeções periodicas (das condições sant 

estruturais); 6.14.3. Reuniões; 6.14.4. Exame do material empregado; 6.14:5. Conferência da quant ade do 

pessoal empregado, respectiva capacitação profissional e situação trabalhista e previdenciária; 

6.14.6. Inspeção das tarefas executadas; 6.14.7. Conformidade dos materiais empregados corn os listados e 

de conhecimento do Fiscal do Contrato. do Gestor de Contratos e do Fiscal Administrativo; 6.14.8. Método 

de avaliação da conform idade dos serviços prestados; 6.14.9. Verificação do cumprimento da obrigação da 

Cessionária de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 

execução; 6.14.10. Consulta aos órgãos oficiais, por meio de certidões para comprovação da situação 

regular da cessionária. 

G- "Outro ponto importante que na reunião de diligência, foi informado pelo ilustre pregoeiro que 

seriam solicitadas amostras dos itens licitados para as empresas o que nãofbi feito. causando 

estranheza esta atitude pois se não estivéssemos acompanhando o certaine via Comprasnet 

diariamente, com certeza teríamos perdido o prazo para apresentar este reeurso. 

Também foi por parte do ilustre pregoeiro desprezada as nossas solicitações de diligências 

feitas no portal do Comprasnet acerca dos atestados apresentados pelos empresas. direito 

nosso c dever do pregoeiro uma vez que solicitada, pois assim leciona os diplomas legais. 

No Acórdão n° 1211/2021 — Plenário, o Tribunal de Contas da União proferiu decisão 

paradigmática, sob a relatoria de Walton Alencar Rodrigues, acerca da polémica temática 

envolvendo o saneamento de defeitos nos documentos de habilitação de licitantes. 

Portanto a diligência é sim necessária para aclarar o fulgamento, quando pedida, precisa de 

resposta" 

Resposta: Informações totalmente infundadas, transparece que a pessoa que elaborou a peça recursal 

baseou-se em informações parciais e não companhou a visita da Representante da empresa As 

dependências do HMAR. 

A Requerente cita: "Outro ponto importante que na reunido de diligência, foi informado pelo ilustre 

pregoeiro que seriam solicitadas amostras dos item licitados para as empresas o que não foi feito, 

causando estranheza esta atitude pois e não estivéssemos acompanhando o certame via Compra,snet 

diariamente, coin certeza teríamos perdido o prazo para apresentar este recurso" 

A hipótese de reunião de amostra foi abordada., porém de forma alguma acordada, onde informamos 

que. caso fosse necessário, irfamos acionar os participantes, porém, após análise do edital. verificou,se a 

inexistência deste dispositivo, não havendo a referida previsibilidade. • 

Toda a responsabilidade de acompanhamento do Pregão é. única e exclusivamente competência e 

interesse do participante como é de conhecimento via edital no item 2.2. 0 licitante responsabiliza-se 
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exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. excluíd 

responsabilidade do provedor do sistema ou do &ado ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

também de conhecimento do licitante que o Pregoeiro não fica o tempo todo no chat a disposição 

do dos concorrentes, principalmente fora dos horários comerciais. 

Nunca, jamais o Pregoeiro f,urtou o direito de vistas aos processos à qualquer dos licitantes, tai ato 

pode ser verificado, onde no decorrer do certame o pregoeiro disponibilizou por dezenas de vezes o canal 

de e-mail: licitaçao.hmar2021qjgmai1.com, para todas e quaisquer duvidas a serem sanadas ao 

Requerente. 

Também se disponibilizou via edital conforme item: 10.3. A impugnação e o pedido de 

esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail 

contrato.hmar@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do Hospício. 563, Boa 

Vista, Recife/PE, seção Aquisição. Licitação e Contratos — SA LC, localizado no térreo do Prédio 

Administrativo, nos seguintes horários: de Segunda e quinta, das 8 as 12h/ das 13 as 1611 e na sexta-feira, 

das 8 As 12h. 

Não foi recebido nenhum oficio por parte da empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS. 

Por ultimo, a questão mais importante, o Pregoeiro na presença de 3.(três) testemunhas membros 

Equipe de Apoio, no ato da finalização da visita feita pela Representante da empresa Requerente no dia 08 

de Agosto de 2023, por volta das 15:00 hrs, se colocou totalmente a disposição da V R S SOUZA 

REFEIÇÕES E EVENTOS. de forma formal e verbalizada, deixando claro à Representante que se colocava 

a disposição da mesma para quaisquer dúvidas, esclarecimentos, durante o horário de expediente das 07:00 

hrs as 16:00 hrs em todos os dias da semana, com exceção da sexta-feira cujo o horário seria das 07:00 hs 

as 12:00 his, na ocasião de mais uma vez reforçou que o e-mail para contato também se encontrava a 

disposição. 

Portanto o pregoeiro triplicou os meios, desta forma cai por terra o -argumento da requerente que lhes 

foi negado o direito de vistas ao processo. 

Já que a licitação não representa um fim em si mesma, mas um meio que busca o atendimento das 

necessidades públicas. 

Desta forma, deve-se manter a decisão que desclassifica a recorrente, em razão da aplicação do 

principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

As exigências do instrumento convocatório, foram plenamente atendidas pelo Hospital de Militar de 

Area de Recife, Pregoeiro e respectiva Equipe Técnica, não de forma cega e na interpretação literal como 

quer que se entenda a RECORRENTE. Não aplicando ao certame interpretação RIGOROSA e ISOLADA 



da exigência, o que não se coaduna corn a técnica de interpretação sistemática constitucional. 

Nesse sentido o ensinamento, do ilustre jurista Marçal Justen Filho, especialista na seara de certames 

licitatórios, cita que diz que na licitação pública: 

"Deve-se interpretar a Lei e o Edital como veiculando exigências instrumentais. A apresentação de 

documentos, o preenchimento de i:ormuldrios, a elaboração de propostas não se constituem em condutas 

ritualisticas. 

Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencia o preenchimento das exigências legais, 

ainda que não seja adotada a estrita regulação imposta originariamente na Lei ou no Edital. Na medida 

do possivel, deve promovei; mesmo de °fie/a, o suprimento de defeitos de menor monta. Nan se deve 

conceber que toda e qualquer divergéncia entre o texto da Lei ou do Edital concha a invalidade. 

INABILl7;40-0 ou à DESCLASSIFICAÇÃO 

Fundamento o ato administrativo a ser praticado, como forma de espancar as possíveis dúvidas, vez 

por outras surgidas, sob o manto do LEGALISMO, quanto à LEGITIMIDADE para decidir os recursos 

administrativos em grau de primeira instancia. A decisão emanada de considerar a REQUERIDA 

HABILITADA fundamenta-se na obediência às regras editalícias e na legislação em vigor, conforme 

especificado no próprio corpo do Editai em seu caput e amparado pelo pelas leis aqui ja citadas. 

"A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos principios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, 

Finalidade. razoabil idade, proporcionalidade, competitividade, justo prep, seletividade e comparação 

objetiva das propostas." 

Portanto, a vinculação ao instrumento convocatório 6 de estrita observância por parte das concorrentes 

no certame. A RECORRENTE não há que se contestar regras do Edital, partindo do principio da obediência 

vinculação ao instrumento convocatório, as licitantes deverão obedecer incondicionalmente ao Edital. 

Durante a análise da documentação habilitatória, utiliza-se de critérios de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração baseados nas normas vigentes e reams dc Edital. A RECORRIDA e a 

RECORRENTE devem alegar obediência intrínseca dessas regras e denota no corpo da proposta que aceita 

todas as condições do edital. 

Assim, as regras do certame foram devidamente cumpridas, bem como o principio da vinculação ao 

instrumento convocatória. urna vez que o Edital foi integralmente observado e foram respondidas todas as 

solicitações de impugnações e esclarecimentos. 
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5. DA OPINIÃO 

Face ao exposto, após análise e considerações apresentadas, é opinião do Pregoeiro NÃO ACEITAR 

o Recurso Administrativo ora apresentado por V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa 

jurídica de direito privado, insefita no CNPJ sob o a" 40.081.084/0001-50. Deve-se aplicar e manter 

decisão que classifica e a empresa- MARIA EDUARDA COMES DA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado; inscrita no CNPJ 41.503.286/0001-05, para o grupo 01, desacatando o pedido apresentado pela 

RECORRENTE sob a RECORRI DA, considerando-o NÃO procedente quanto ao mérito, pelas razões que 

embasaram a decisão. encaminho à autoridade superior em conformidade corn o disposto no Artigo 71 e 

respectivamente Artigos 164 ao 167 da Lei n° 14133/21, quanto ao mérito se V. Sra. entender pelo 

conhecimento do recurso, opino pela sua não procedência. 

Recife, PE, 28 de Agosto de 2023. 

TWv7AZ ANTO1 10 FERNANDES RIBEIRO —1° TEN 

Pr oeiro do HMAR 



6. DA DECISÃO 

Em face do acima exposto. CONCLUINDO PELO INDEFERIMENTO do recurso impetrado pela 

empresa V R S SOUZA REFEIÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPal sob o 40.081.084/0001-.1.0, submetido a presente decisão a mim. Autoridade Superior, conforme 

Lei 14L33/21 Artigo 71. Contudo. a de considerá-lo improcedenté quanto ao merito, pelas razões quo 

embasaram a decisão do Pregoeiro, as quais adoto integralmente. 

Assim sendo, mantenho a decisão do Pregoeiro submetido a presente decisão a mim, conforme 

descrito nos Artigos 164 ao 167 da Lei n° 14133/21 . Considerando-o NÃO procedente quanto ao mérito, 

pelas razões que embasaram a decisão, mantenho a decisão acima, entendendo pela improcedência do 

pedido, para conhecimento e demais providênoias. 

28 de Agosto de 2023. 

Cahl\All 
ASARA CAVALCANTE — Cel 

Despesas do Hospital Militar de Area do Recife 

ittated; 
hssolos 
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DIÁ RIC) OFICIAL DA UNTÃO seov LSN 1677 -7069 Ng 167 quinta-fetra, 31 dit agosto 41.1t 2023 

59 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

19 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) - 

BATALHÃO VILLAGRAN CABRITA 

AVISO DE ANULAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 37/2023 

Pica anulada a Dispensa de Licitação p ctor1a referente ao processo N9
6831700514 a4 

AIJGUSii0 JOSE MORAES MONTEIRO 
Ordenador de Despesas 

(3iitEt 30/08/2023) 160252-00001-2023NE000031 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

le GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EX1RATO DE CONTRATO N9- 48/2023 - UASG 160175 

'41 Proccae0: 64240.012671/2022 97, 
Nee" N. 6/2073, Coetratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE W. 
Contratado: 10 673 625/0001-78 (2 COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA. 
legjeto: 'aguish:0o de serviço de nianutençao de bens imeweis. 
Fundamento Legal LEI 10,520 / 2002 Artigo: 1. Vigência 17/08/2023 a 11/08/2024. Valor 
To al RS 9 48.1,20. Dale de Assinatura 17/08/2023. 

ICOMPRASNFT 4.0 - 30/08/2023) 

49 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Ne 164/2022 - DASG 160027 

Ne Pmresso. 64042.001964/2022-ES Contratante 49 BATAI HAD DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUCAO Contratado: 05 496 095/0001-09 - OESTE DIESEL LTDA Objeto: Rescisao ern 
razio do recebimento total do objete contratual. Fundamente Legal. LEI 10.520 / 2002 
Artigo 1. Data de Resciaae: 30/38,2023 

HOMPRASNU 4.0 - 30/08/2023) 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 111.a 1502022 • UASG 160027 

Processe. 64042010031/2022-89 Contratante. 4.9 BATALHAO DE ENGENHARIA DE 
'.1ASTRLICAO. Contratado: 05.496.095/000108 OESTE DIESEL LTDA. Objeto: Rescisao por 
rertormento total do objeto contratual Fundamento Legal LE! 10.520 / 2002 Artigo: 1. 
Data Rescisio: 30/08/2023 

:CONIRRASNL I 4,0 30/08/2023). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 35/2023 - DAM 16(1027 

Ne Peocesso: 64042003252202381 Objeto: Aquishao de materiais de 
alnaliração, com vistas J atender às necessidades da sede do 4e Batalhão de Engenharia de 
C.Onstruçae (r-le EEC) e deatacainento da obra de implantação da Ferrovia de Integragao 
Oeste Leste (HOLE. Total de !tens Licitados- 64, Edital: 31108/2023 das 08600 as 12500 e 
das 13630 tis 17500 Endereço i Rod hr 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou 
httes://wvAv.gov.br/compras/edital/160027-5-00035-2023 Entrega das Propostas: a partir 
de 31/08/2023 as 08500 no site Lvww.goeearkornoras. Abertura das Pr000stas: 13/09/2023 
Sc. 096(0 no site www.gov te/compras Informações Gerais-

EREVELTON MARCOS KOSCIDRESKI 
Ordenador de Despesas 

I8iASGnet 30/08/2023) 10002700001-2023145000001 

6? REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 30/2023 - LIASG 160039 

Ne Process°. 64585007003202328. Objeto. Aquisição de aparelhos de ar 
conditioned° coin eerviço de instalação ern proveito fio Hospital Geral de Salvador, 
conforme condições quantidades constantes na reiação de hens e exigências estabelecidas 
no Edital oe Licitação. Total de hens Licitados: 7 Edital 31/08/2023 das 08600 as 11500 
e das 131100 as 15500, Endereço: Rua Castro Neves, 72, N1atatu Salvador/BA ou 
letps I4ww.gov.bilcompias/edital/160039-5-00030-2023 Entrega das Propostas a partir 
de 31/02/2023 as 08600 no site WNW govbr/compras. Abertura Etas Propostas: 19/09/2023 
'as IrKsti PP Site wwergov br/compras informaçaes Gerais' 

EMERSON DA S1WA MORALS 
Ordenador de Despesas 

I .145Gnet 27/08/20231 160039-00001-2023NE000001 

289 BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 587/2023 - UASG 160454 

Ta' Process(); 64025,007769/2022. 
Ineeigibilidade lea 14/2022. Contratante: 28e BATALHAO DL CACADORES. 
(.oetratado: 660.969.105-30 COSMO DE I IMA. Objeto: Service, rYe coleta, transporte e 
distribtação de Ague potável ern velculo aorcoriado )erro-pipa). 
Funtlamento egal . Vigência 01/05'2023 a 31/08/2023. Valor Total R$ 41.66%63. Dale 
de Assinatura 01/05/2023. 

OMPRPSNET 4.0 30/06/2023) 

73 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO IDE CONTRATO NO 36/7023 - UASG 160194 

Processo- 64318.01106612022-58 
Pregán N9 1612022, Contratante. COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 
Contretatin: 14 582..157/0001-87 - CONCEPT MOBILITY sERvicos Erg MOBILIDADE LTDA 
Objetei Serviço de Hansporte de bagagem do brasil pare la (doze) regeoes do exterior, e 
desaas rea!dos pare o brasil (utilizando as modalidades de transporte rodoviario, matitimo 
au cornbinacies, porta a porta, compreendendo desmontagem, embalagem, desembalagem 
e montage-in de miiseie, acondicionamento ern contelner e seguro especifico) de militares 
noemados para missão no exterior_ 
Furidainenro Legal . Vigéncia: 26/02/2023 a 26/07/7.024. Valor Total RS 6 2E7.240,00 
Dew de Assinatura. 26/07/ 2023. 

tCOMPRASNET 4.0 - 28/37/2023). 

ten done:ram node oar colScada no onleoro eiaireaeo 
Web,- naCo laiaLlentatdade.hent pt.43 audio O5302023093100O2S 

HOSPITAL MIUTAR DIAREA D 

RESULTADO DE JULGAM 
PREGÃO NC 24/20 

O aloapital Wow- de Area de Recife tout publifi0i desle e 
fei adjudicado ehuitto,Ogadri pare it seguinte empr sus, CNPJ el de 
Edoarcla Gomes Da Silsa. 6rupo01, PREGÃO 24/2023 Prestação erviço tle Ap 
Cantina, Contrato de cessão cie eso de area -Preg o Dadi con, vaiidede rl 
meses.prorrogavel par ate 10 anus e contar da da haral-Rosiaaar,' ei 
julgarnento: leTeeTOMAZ ANTOMi0 FERNANDES RIBEIRO, aro_ 

tiaatTON ANTONIO 
Ordenador Descosas 

TIT' 

rio 
‘a tit 

12 
pew 

(SIDEC - 30/03/2023) 160199 00001 2023NE000001 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 77 REGIÃO IvIILITAP 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ná 10/2023 - UASG 160200 

Ne Processo: 64621005970202371. Objeto: Aquisição de ,nsurios lv 
fosfatização. Total de liens lichadOS 38. Fdital- 31/08/2011 das 091130 as 11h30 clan 
13630 as 15630. Endereço: An. 17 de Agosto 784 Casa Forte Recitc/PE ou 
https://www.gov.br/compras/edita11160200-5-00010-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 31/08/2023 às 09530 no site www.gov br/cornpraa. Abertura das Propostas: 13/09/70.13 
Is 09500 no site wwvv gov.br/compras. Inforrnaçaies Gerais: Devido a' nova catalogação de 
material/serviço do Siasgnet, esclarecemos que não existent alguns códigos apropriados 
necessidade desta unidade conforrne estabelecido no Ternio de Referencia. Sendo ass-fl' 
haverá divergência entre a descrição detalhada disponibilizada no Cornprasnet e a do 
Edital. Nesse sentido, us senhores licitantes, ao cadastrarere sum proonstas no cisterna 
eletrônico deverão considerar as descrições detalhadas do Termo de Refer ência., 

MARCEL PASSOS ZYLRERBERG 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 30/08/20231 160200-00001-2023NE002277 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO 812 15/2023 

Comunicamos que o edital da licitaçao supracitada, publicada no DO.0 
22/08/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico Aquisição ile Material de Exuedier,a0
em proveito da Base Administrative do Curado, OM vinculadas e OM. Pa-tietpante hid 4.• 
Itens Licitados' 00132 Novo Edital: 31/08/2023 das 08500 as 12500 e de13630 as rota 
Endereço' Avenida Professor Luiz Freire al - 198 Bairro Curado RECIFE PE EPErCga dai 
Propostas' a partir de 31108/2023 RS 08500 no site www.comprasnet.gov tsr Abertura da. 
Propostas: 18/09/2023, as 09600 no site www compraseet gm, br 

CLEANTO ALVES DE FRANCA 
Ordenador de Despesas da b Adm Curado 

(SIDEC - 30/08/2023j 160225-90001-2023NED00001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N5 18/2023 UASG 160225 

tve Processo 64361002869202377. Objeto e Aquisição de Materials da kpma 
Instrução. Total de hens Licitados SE, Edital. 31/08/2023 das 08600 as 12600 e des 1 Ihr30 
as 17559. Endereço: Avenida Professor Lela Freire el` 198, Varzes • Reriie/PE Au 
https://www.gov.bMcomprasiedital/160225-5-00018-2023. Entrega das PrOposta5 a para 
de 31/08/2023 as 08600 no site www.govbr/compras, Abertura das Propostas 11/0912, 00 
as 09h00 no site wsvw.gov,bercompras. Informaçães Gerais. 

CLEANTO ALVES DE FRANCA 
Ordenador de Despenas 

(SIASGnet - 30/08/2024) 160225-00001-20231lE000001 

10? REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 6/2023 UASG 160050 

re Processo. 645/9.00518212023-48 
Dispensa ale 13/2023 Contratante HOSPITAL GERAL DE PORTALEZA 
Contratado: 12,483 930/0001-22 - SIRONA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS 
ODONTOLOGICOS LTDA Objeto Serviço tecnico especializado de gestao para prestacaoile 
manutenção preventive e corretiva tom fornecimento de acessierios/peças reposição 
genuine do aparelho cerec ar omnicam 2 C da marca deatsply wane_ 
Fundamento legal: lEi 14.133/2021 - Artigo: 75 - Incise. IV - Mama: A. %Agee a-
01/09/2023 a 30109/2024. Valor Total: 115 17,393.80. Date de Assinatura: 30(08/21/4123 

(COMPRASNIFT 4 - 30108/2023) 

402 BATALHÃO DE INFANTARIA 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Na 15/2023 - UAW 160041 

Na Processo 64065 001.716/2023 57. Contratante: 405 BATAULAO DE INFANT ARIA 
Contratado, 40 423 665,0001.61 COOPERATIVA DOS ASSENTADOS OE CPATEr1S. 
Obieto. Pareccr n 00041/2023/tju.ce/cguiagu 
asp. 6.5065.091716/2023-S7 
rtiante do eependrido, e ern tinnforrniclade arm os enuncrados do huM praIll a 
censultiva5 - but reinter:. 5, este Órgão de assessorarnento da advocao.mgeral Já 
união, opine no sentido da imoossibilldade momentãnea da pietendida c00trat0*30 
por melt:: de Chainamento público para etWiSiç30 riu alimentos de aorultore. 
familiares e demais beneficiarros que se enquadrem nas disposições da ,a 
11.326/2006, poi melt) da modalidade compra institucional, no ambit° ao prograrra 
de aquisiçao de aliment:1s - pea, oor meet de dispensa de licitação ante a ausánoa 
de precisão legal explicita permissive da hipótese de dispense de licitação na Fner 
na 1.166/2023, na lei on 8.666/1993 e na iei na 14.133/2021 a cornplementacáo 
da norma, sob pinta de incidir no crime de contrataçao direta Hegel, orevisto no 
art. 337-e, da nr 14.133/2021, adotando o entendimento aprovado Peia 
coordenação da consultona ¡Dili:Ilea da união especializada virtual de aquisicdes 
no caso, como nao havia amparo legal para a dispensa de licitação desde r data 
da publIcaçeo da referida medida provisória, o procedimento ern tela ice denagrdrio 
sem base legal asse" corno as contratações diretas dele derivadas. impondoe. 
par conseguinte, a sua anulação por vicio de ilegalidade. Nos terincte da ler 
8.666/93... Fundamento Legal. t.EI 14.284/2021 - Artigo: 34, Data de Resc.sao 
04/04/2024

(COMPRASNFr 4.0 - 29/08/2023). 

Son 1111410 ast,tela diallair.entn carton,. AV 2 110, 2 de 24"1;71,1 ICP 
roe eel, Inhanttratara de Chou.. Put... Stan.lans regentit tkconil 



MINISTÉRIO' DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO N° 24/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.007321/2023-17) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E MARIA 

EDUARDA GOMES DA SILVA 

A União por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, com sede no(a) na Rua do 

Hospício, n° 563, Recife-PE, CEP 50.050-050, na cidade de Recife /PE, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr. Ce! HAIL TON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, nomeado(a) pela Portaria de Pessoal - C EX n° 608, 
de 21 de julho de 2021, publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador da identidade n° 092505654-4 

MD/EB, CPF N° 553.451,154-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a 41.503.286 MARIA 
EDUARDA GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 41.503.286/0001-05, sediado(a) na Rua 
Sargento Jut/6 ncio, 130 - Bloco C, Apt 206 - Tejipi6 - Recife, em Pernambuco doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA, portadora da C./. n° 
9.638.602 SDS/PE e CPF 709.288.344-09, Empresária, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°64583.007321/2023-17 e em 
observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 24/2023 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrument°. é a prestação de serviço de apoio de cantina, através de 
cessão de uso a titulo oneroso de área do patrimônio público, jurisdicionado ao Comando do Exército, 
referente à parcela do imóvel PE 07-0099, contendo uma área total de 15,70 m2 (quinze metros e setenta 
centímetros, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item CATMAT Descrição Und Qtd Valor
. . Linda-no 

1 308613 
Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 
Coxinha. Pequeno - Mínimo: 110g Sabor: Frango 
E Catupiry 

Und 280 2,70 

Homjo Ectt-i a-; ckt 6, 
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Item CATMAT Descrição Und Qtd Valor 
Unitário 

2 309618 

Salgados Diversos Aplicação: Alimentação, Tipo: 
Pastel, Tamanho: Pequeno, Mínimo: 110g. 
Apresentação: Assado Em Forno. 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 190 2,70 

3 337077 

Salgados Diversos Ingredientes: Massa/Salsicha 
Frango / Requeijão / Mussarela / Tomate, 
Aplicação: Alimentação, Tipo: Cachorro Quente, 
Características Adicionais: Pronto Para Consumo, 
Não Congelado, Apresentação: Assado Em 
Forno. Mínimo: 110g 

Und 170 2,25 

4 309614 Salgado Aplicação: Alimentação - Tipo: Risole 
Tamanho: Pequeno - Mir-limo: 100g Sabor: Ricota Und 170 350 

' 

5 302685 Salgado Tipo: Esfirra Apresentação: Embalagem 
com 100g Sabor: Carne moída Und 160 3,00 

6 308248 

Bolo alimentício Prazo de Validade: Mínimo de 7 
dias, Ingredientes: Farinha de trigo, fermento 
químico, açúcar e ovo. Tipo: Sem recheio. Peso: 
250 400g. Sabor: Variado. 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 220 2,95 

7 217784 
Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Lata 350m1 
*Mínimo de 3 sabores 

Und 210 2,80 

8 305351 Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 500m1 *Mínimo de 3 sabores Und 180 3,26 

9 217785 Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 1000ml*Mínimo de 3 sabores 

Und 400 3,85 

10 314061 Refrigerante - Material: Agua gasosa/Xarope - 
Garrafa 2000m1 *Mínimo de 3 sabores 

Und 50 4,25 

11 445485 
Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 
Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 
Sem Gas - Garrafa 500m1 

Garrafa 
500m1 520 1,00 

12 445488 
Agua Mineral Natural Tipo Embalagem: 
Descartável, Material Embalagem: Plástico, Tipo: 
Com Gas - Garrafa 500m1 

Garrafa 
500mI 130 1,50 

13 256065 
Suco Tipo: Industrializado, Características 
Adicionais: Polpa De Fruta Natural, Apresentação: 
Liquido, Sabor: Variado 

Und 320 2,20 

14 314238 Suco Tipo: Da Fruta, Características Adicionais, 
Apresentação: Liquido, Sabor: Variado 

Und 270 2,95 

15 320674 

Biscoito Classificação: Doce, Aplicação: 
Alimentação Humana, Características Adicionais: 
Com Recheio, Apresentação: Embalagem 
Individual - Embalagem com 120g 

Und 320 1,60 

16 307147 
Agua Coco Material: Agua C6co Verde, Prazo 
Validade: 3 (Aberto) DIAS, Características 
Adicionais: Embalagem Tipo Longa Vida 200m1 

Und 20 2,50 

Os itens descritos na tabela acima são os mínimos para fornecimento. 
Quantidades estimadas mensais. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

0AA Ectu ai &. 



1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato, 
prorroga vel por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V. VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), perfazendo o 
valor total de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais). 

5.1.1. Sera pago pelo cessionário a Administração, pelo uso da area o valor de R$ 2.300,00, sendo 
R$ 1.718,00 relativo a CESSÁO DA AREA e R$ 582,00, relativo aos CUSTOS COM 
ENERGIA/ÁGUA/ESGOTO, conforme estabelecido no laudo de avaliação do imóvel (Laudo de Avaliação 
n° 13/2023-DPI 10 Gpt E). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice de pregos no 
consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CIAIY CI ECtiA ci4C/4 ç. 



7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste sera realizado por apostilarriento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Sao obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. 
Contratado; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6 parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o Órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

ct fOtw.i c/A 
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con tante 
caso do art. '93, .;,2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con atado 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas --
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. 
contrato; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.22.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
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10.3. 8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pe 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. 8 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente. 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE ExEcugÃo (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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contrato; 

12.2. 
sanções: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 1% (um por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 2% dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos Órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, 6om os créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo árgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Onus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
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13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunica cão. 

13.8. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. Esta licitação não implica dispêndios para a União. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133 de 2021. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra oes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio o cial na 
Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, 1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

TESTEMUNHAS 

Recife/PE,  31  de 796-057 —d5  de 2023. 
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HA LTO ÁLTI TONIO A '' 

4,431-

621-42ou 
ARA CAVALCANTE - Cel 

Ordenador de Despesas 

CPI; Onr) 0)3 del 
MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 

Representante Legal 

de Contratos 
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Baixe, consulte e utilize o edital e seus anexos para conhecer as condiçôes de 
participação, a especificação dos itens e para preparar sua documentação. Caso ocorra 
Ji/ergencia entre o conteudo que consta no sistema e o contetido do edital e seus 
anexos prevalecem como validas as informações destes últimos.. 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE 
Ordenador de Despesas 

(StASGnat - 01/09/20231 160176-00001-20231'4E000001 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 23/2023 - UASG 160175 

fg° Processo: 64240002322202348. Objeto. Aquisição de Material Hidráulico 
para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de Joao Pessoa.. Total de {tens 
Licitados 162. Edital: 04/09/2023 das 091100 as 121100 e das 13h00 às 16h00. Endereço: 
Praca Olavo Brlac, S/n - Varadouro, - Joao Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-00023-2023. Entrega das Propostas. a partir 
de 04/09/2023 as 09h00 no site www.gov br/compras. Abertura das Propostas• 18/09/2023 
Is 101100 no site averw.gov,br/compras. Informações Gerais: . 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet 01/09/2023) 160175-00001-20239E000001 

10 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
AVISO DE CREDENCIAMENTO IV 4/2023 

la Batalhão de Engenhana de Construção - .1° BED - Cedente, celebra com a 
ABIANE EMERENCIANO Da CAMARA, inscrita no CPF sob o ri 056.597-054-21 e inscrita na 
Carteira de Identidade sob o 0 1.800.876 ITEP/RN, o Termo de Credenciarnento n' 
004/2023, oriundo da Inexigibilidade n' 004/2023 - 1' EEC. Processo n' 
64039 006240/2023-68 (PSA). Objeto. Prestação de serviços tie saúde na area de 
fisioterapia e pilates em serviços de medicina laboral e reabilitação fisica, Fundamento 
Legal, Art. 74 da Lei 14.133/21. Vigência: 01/09/2023 à 31/12/2023. 0 valor estimado de 
R$ 150.000 00 (canto e cinquenta mil reais), perfazenclo um valor total para 04 (quatro) 
meses. Data de Assinatura: 01/09/2023 

Ten Ce) - MAURI SAVIO ARADJO VASCONCELOS 
Ordenador de despesas do l'BEC 

EXTRATO DE APOSTILANIENTO 

3,  TERMO DE APOSTIAMENTO N' 002/2023 DO CREDENCIAMENTO N' 006/2071 
1° Batalhão de Engenharia de Construção 1 BEC - Cedente, celebra com a Clinica INSTITUTO 
PENEDO LTDA inscrita no CNN re 24.441.223/0001-52, o 32 Termo de Apostilamento n' 
002/2023 do credenciamento n' 006/2021, oriundo da Inexigibilidade n' 002/2021 - 1* BEG, 
Processa re 64039.000218/2021-42 (ON. Objeto: Reajuste da dotação orçamentaria prevista 
em edital de credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde 
Autonomo (PSA), Fundamento legal, Art. 136, inciso IV da lei 14.133/71. Não alterando as 
c assolas contratuais. Tendo cficácia na data de assinatura do instrumento. 

EXTRATO DE APOSTIIAMENTO 

30 TERMO DE APOSTLAMENTO N' 002/2023 DO CREDENCIAMENTO N' 019/2021 
10 Batalhão de Engenharia de Construção - 12 BEC - Cedente, celebra com o Profissional 
Autonomo de Saúde FLAVIO MEDEIROS DE AzEvtoo, portador da cédula de identidade sob 
o nu 1.096.977 SSP/RN e inscrito no CPF sob o n' 673.840.724-68, o 3° Termo de 
Apostilamento is" 002/2023 do credenciamento re 019/2021, oriundo da Inexigibilidade n' 
002/2021 1° EEC, Processo n' 64039.000218/2021-42 (PSA). Objeto: Reajuste da dotação 
orçamentaria prevista em edital de credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) 
o Profissionais de Saúde Autônomo (PSA), Fundamento Legal, Art. 136. Inciso IV da Lei 
14 133121. Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. NS° alterando as clatisulas 
,ont•attiais. Tendo eficacia na data de assinatura do instrument°. 

6g REGIÃO MILITAR 
282 BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 629/2023 - UASG 160454 

Ng Processo 64025 037769/2027. 
CAIneaigibilidade N° 14/2022. Contratante: 28° BATALT1 CA. DORES 

t,

Contratado. 47,728.573/0001-08 - RAILSON AND'n ISiLYA 98140728500. °blew: 
Seriaço de coleta, transporte e distribuição de agualpo vein*, apropriado (carro-
P'Pal-
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso. IV: `Agenda: 01/05/2023 a 
91/04/2023. Valor Total: PS 79.621,23. Data de Assinatura: 01/05/2023 

iCOMPRASNET 4.0 - 01/09/2023). 

11 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 627/2023 - UASG 160454 " 

N° Process°, 64075.007769/2022. 
Inexigibilidade 92 14/2022. Contratante. 28° BATALI IA0 DC CACADORES. 
Contratado: 031.932.185-10 - FAGNER ANDRADE LIMA. Objeto: Serviço de coleta, 
transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (Cairo-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14,133/2021 Artigo: 74 Inciso: IV. Vigência: 01/05/2023 a 
31/08/2023. Valor Total: RS 84.261,89. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0- 01/09/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 630/2023 - UASG 160454 

Na Processo: 64025.007769/2022_ 
Inexigibilidade Ng 14/2022. Contratante: 28° BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 007.401.505-29 - JOELSON FERREIRA DC SOUZA. Objeto: Serviço de coleta, 
iransporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (carro-pipa). 
Jundamento Legal: LEI 14,133/2021 Artigo: 74 Inciso: IV. Vigência: 01/05/2023 a 
31/08/2023. Valor Total: RS 68.885,88. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 637/2023 - UASG 160454 

N9 Processo: 6401S.007769/7022. 
Inexigibilidade Ng 140022, Contratante: 28° BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 033.080.855-93 WILSON LEITE DE SANTANA. Objeto: Serviço de coleta, 
rransoorre e distribuição de agua potavel em sulcam ° apropriado (carro-pipal. 
ididainerito legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 74 • Inciso: IV. Vigência 01/05/2023 a 

31,03/2023. Valor Total: R$ 71.643,07. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

ICOMPRASNET 4.0 - 01/09/2023). 

ef;ds. sta dc.d.rento cedi ser ye:if:tadn no endereço e,,trdnico 
tden kvww..n.do. brja,denuodadadund. nay código 0530202.109:A00025 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 633/2023 - UASG 16 

9° Processo: 640)S.00//69/2022. 
Inexigibilidade Ng 14/2022. Contratante. 28° BATALHAO DE CACAD04 ;-

Contratado: 43.926 220/0001-53 - JOAO DA SILVA. Objeto' Serviço de col 
e distribuição de Ago potável em veiculo apropriado (carro-pipa) 
Fundamento Legal. LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência. 01/05/2023 a 

31/08/2023. Valor 1 otal: R$ 78.879,27 Data de Assinatura 01/05/2023 

(COMPRASNET 4,0 - 01/09/2073). 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 632/2023 - UASG 160454 

Ng Processo: 64025,007769/2022. 
Inexigibilidade Ng 14/2022. Contratante: 28° BATALHAO DE CACAL)ORES 
Contratado: 012.557.935-70 - HACLECIO CARDOSO MACEDO. Objeto Serviço de colera, 
transporte e distribuição de agua potável ern veiculo apropriado (carro-pipa) 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - inciso. IV. Vigência. 01'05,202i a 
31/08/2023. Valor Total: RS 71.263,54. Data de Assinatura: 01/05/2023 

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/20231 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 626/2023 - UASG 160454 

Ng Processo 64025.007769/2022 

Inexigibilidade N° 14/2027. Contratante: 23° BATALHÃO DE CACADORES. 
Contratado. 622.275.135-00 - AGNALDO DE SANTANA ABREU. Objeto • Serviço dc coleta, 
transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 Artigo: 74 Inciso: IV Vigência. 03/05/2023 
31/08/2023. Valor Total: R$ 84.681,51. Data de Assinatura: 01/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 634/2023- UASG 160454 

Ng Processo: 64025.007769/2022. 
Inexigibilidade Ng 14/2022. Contratante: 28° BATALHÃO OF CACADORFS. 

Contratado: 001.668.755-89 AGNALDO PEREIRA LOPES. Objeto: Service de , oleta 
transporte P distribuição de Spa potável em veiculo apropriado (carro-pipa) 
Fundamento Legal' LEI 14.133/2021 Artigo: 74 Indso: le. Vigência: 1)1o5,12021 
31/08/2023. Valor Total* R$ 74.683.35 Data de Assinatura: 01/05/2023 

(COMPRASNCT 4.0 - 01/09/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 635/2023 - UASG 160454 

a 

Ng Processo: 64025.007769/2022 
Inesagibilidade Ng 14/2022. Contratante: 28g BATALHÃO DE CACADORES. 
Contratado. 861.002 885-24 - ILSON PEDRO SANTOS ALMEIDA JUNIOR. Objeto: Serve° do 
coleta, transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (carro-prnal 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Incise: IV. Vigência: 01/05/2023 a 
31/08/2023. Valor Total: RS 86.66837. Data de Assinatura: 01/05/2023 

(COMPRASNET 4.0 01/09/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 625/2023 - UASG 160454 

Ng Processor 64025.007769/2022. 
Inexigibilidade N° 14/2022 Contratante: 28° BATALHÃO DE CACADORES. 
Contratado: 49.234.6/1/0001.06 - 49.234.671 ANTONIO ANGELO ALVES BAHIA. Objeto. 
Serviço de coleta, transporte e distribuição de agua ',Maya] em veiculo apropriado (cario 

Fundamento Legal. LEI 14.133/2021 Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 01/05/2023 a 
31/08/2023. Vain' Total: R$ 70.682,03. Data de Assinatura: 01/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 01/09/20231, 

79 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

t ,Eln-Flju ..sy..sgwragaNIAgozu.- vagjspia,:j 

9° Processo: 64583.007371/202347. 
Pregão 92 24/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 
Contratado: 41 503.786/0001-05 - MARIA EDUARDA GOMFS DA SIIVA. Objeta' Prestaclo 
de serviço de apoio de cantina, através de cessao de uso.. 
Fundamento Legal: tEl 14.133/2021 • Artigo: 28 - Inciso. I. Vigência' 31/08/2024 a 
30/08/2024. Valor Total: R$ 27.600,1)0. Data de Assinatura: 31/08/2023. 

(COMPPASNET 4.0 01/09/20231. 

1011 REGIÃO MILITAR 
40g BATALHÃO DE INFANTARIA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 20/2023 - UASG 160041 

92 Processo 64065.004261/2023-21 

Inexigibilidade 9° 3/2023. Contratante: 400 BATALHAO DE MEAN rARIA 
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 5.1 - 
EBC. Objeto: Contratação da empresa brasil de comunicações - ebc, uara 
prestação do serviço de publicidade legal continuo sena dedicação excluslva de 
mão de obra.. 

Fundament.° legal: tEl 14,133/2021 - Artigo. 74 - Inciso APtsr 
01/09/2023 a 01/09/2028. Valor Total: R$ 6.642,00. Data de Assinatura: 
01/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/20231. 

Docvne-do asr.nado dretalerante conlorrna MP no 22d0-2 da Zd,d8/20"1. ICP 
cd.e .sdt.n fidraest.^.dura no Cones ddb..cas orasoda :CP 114.$0 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2° VOLUME 

Aos 10 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos 

encerramento do Volume 0 2-do processo administrativo n° 64583007321/2023-17, contendo 

as folhas n°2,01.a 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

TOMAZ AMTONIØFERNANDES RIBEIRO 10 TEN 
ADJUNTO da SALC/HMAR 


